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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 43.’ SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA DE 30 DE
AGOSTO DE 1978

Presiden.e: Exmo. Sr. Ministro João 
de Lima Teixeira

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Prates de Macedo

Secretário: limo. Sr. Doutor Hegler 
José Horta Barbosa

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhore s Ministros Hil- 
deb.ando Bisaglia, Starling soares, Ray- 
mundo de Souza Moura, Mozart Vretor 
Russomano, Bara.a Silva, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista, Orlando Coutinho, Al
ves de Aimeiaa, Fernando Franco Nel
son Tapajós e os Juízes Washington da 
Trindade, Wagner Giglio e Simões Bar
bosa, convocados. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a Sessão. 
Por determinação do Excerentiísslmo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, relator, 
foi adiado para a Sessão do próximo dia 
onze de setembro, o processo E-RR-4592 
de 1975- Foram lidas e aprovadas as atas 
da 34» Sessão Plena Ordinária e 6» e 8» 
Sessões Plenas Extraordinárias, do cor- 
ren.e ano. Não compareecu, por motivo 
justificado, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz. No expediente, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente leu te
lex enviado pelo Senhor Mario Facini, 
Presidente Executivo da Liga da Defesa 
Nacional, convidando para a solenidade 
da chegada do fogo simbólico da Pátria, 
às dezoito horas e trinta minutos do dia 
trinta e um de agosto corrente, em frente 
ao Supremo Tribunal Federal; ofício do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thomp
son Flores, Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, solicitando que, por ocasião 
da comemoração do Sesquicentenário de 
Criação do Supremo Tribunal Federal, 
fosse o evento consignado na ata dos tra
balhos deste Tribunal e designado ora
dor, inclusive com a participação de re
presentante da Ordem dos Advogados do 
B.asil, Seção do Distrito Federal; do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Joel 
Muniz Ferreira, Presiednte do Tribunal 
de Contas do Estado da Bahia, congratu
lando com Sua Excelência pela ascensão 
ao cargo de Presidente deste Tribunal e 
do Doutor Orlando Gomes, agradecendo 

o registro feito neste Tribunal, sobre a 
Sétima Edição de sua obra “Curso de Di
reito do Trabalho.” A seguir, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, pediu a palavra, pela 
ordem, para registrar alguns comentá
rios sobre o artigo da CLT, solicitando 
que as notas taquigráflcas de seu pro
nunciamento fossem enviadas ao Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor- 
Geral. Após, passou-se à ordem do dia, 
com o julgamento dos seguintes proces
sos: — Processo E — RR — 2.233 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S., A. — PETROBRAS — .. 
RPBa. e Benedito Corrêa de Oliveira e 
embargados os mesmos (Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira, Cláudio 
A. F. Penna Fernandez e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro CoqueiJo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos do empregado e conhecer 
aos da ei.«presa; no mérito, pelo voto de- 
aesempa.e rejeitá-los, vencido os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator, CoqueiJo Costa, revisor, 
Nelson Tapajós Starling Soares, Raymun
do de Souza Moura, Mozart Victor Rus- 
somano e Juiz Washington da Trinda
de. Justificará o voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro CoqueiJo 
Costa, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam 
pista. Falou pelo empregado o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende e pe.a 
emprega o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Processo E — RR-2.58 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia P -■ 
melra Turma, sendo embargantes Ota 1 
llano Bispo Martins e out os e embarga
do Pe róleo Brasileiro S.A. — ............  
PETROBRAS — RPBa. — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentissimo Se
nhor Ministro Coqueljo Costa, tende o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, ná 
conhecer dos embargos. Processo E — R 
— 2.435 de 1976 da Quinta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Eg.égia Segunda Turma, sendo emba - 
gante e agravado Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS e embargado e agravan- 
e Edgar Boaventura Pinto (Advogados: 

Doutores Ruy Jorge Caldas Pe eira e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queljo Costa e revisor o Excelent s lm 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimica- 
de, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, para julgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, Orlandu 
Cou inho, Alves de Almeida e A y Cam
pista. Falou pelo embargado o advogad. 
doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro- 
ces. o E — RR — 2.115 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante FEPASA — Fer
rovia Paulista S.A e embargado Hercí- i 
lio Antonio Luiz de Bizarra (Advogados: 
Doutores Carlos Moreira de Luca e An
tonio R. Figueiredo). Foi relator o Ex 
celentisslmo oeunor Muúòtro remando 
Flanco e revisor o Excelentíssimo se
nhor Minis.ro CoqueiJo Costa, tendo o 
Tribunal resoiviao, por unanimidade, co
nhecer dos embargos e recebê-los pa.a, 
declamando a incompetência desta Jus.i- 
ça, determinar a remessa aos autos a uma 
das Varas da Fazenda Púbiica do Esta_o 
de São Paulo. Processo E — AI — 2.9u- 
ae 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Tmma, sendo emba.gante Rede 
Férioviáiia Fédeial S. A. e embargados 
Antonio José de Oliveira e outros iauvo- 
gados: Doutores Roberre Benata e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exceientíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo se
nhor Ministro CoqueiJo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos emoargos pela preliminar e 
pelo mérito. Falou pelo embargado o aa- 
vogado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E — RR — 2.954 de 1976 aa 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
lUrma, sendo embargante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e Olavo de Al
meida e embargados os mesmos (Advo
gados: Doutores Carlos Robichez Penna e 
Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanilmdade, conhecer dos embargos da 
empresa; no mérito, recebê-los para as
segurar o pagamento da ajuda de cu... 
nos termos da reclamação, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel
son Tapajós e Fernando Franco. A una
nimidade, não foram conhecidos os em
bargos do empregado. Processo E — R. 
— 3.007 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Embargos opostos á decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante João Batista da Silva e embarga
da Companhia Auxiliar de Transportes 
Coletivos (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Cícero Campos). Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o ExcelentLsi- 
mo Senhor Ministro Coqueljo Cos .a, ten- 
ao 0 Tribunal resolvido, por unanimida
de, conhecer dos embargos; no mérito, 
acolhê-los, para autorizar a Incidência 
postulada segundo a regra do prejulgado 
52, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueljo Costa, revisor, 
Fernando Franco, Barata Silva e Juízes 
Simões Barbosa e Wagner Giglio. Jus
tificará o voto o Excelentsslmo Senhor 
Ministro Coqueljo Costa, revisor. Falou 
pelo emp.egado o adovgado doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo E — R. 
3.683 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, send oe-mbargantes 
Petróleo Brasileiro S. A. — PEROBRÁn 
« Benigno Ferreira da Silva e outros e 
embargados os mesmos (Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Exce.entíssimo Se
nhor Ministro Coqueljo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer dos embargos da emp.esa; nb 
mento, recebê-los, para julgar improce
dente a reclamação, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Minlstroa Ary cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Almei
da e Barata Silva. Quanto aos embargos 
do empregado não foram os mesmos co

nhecidos, à unanimidade. Falou pelo em
pregado o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo E — RR — 
3.764 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Jose 
ua Cruz e embargado Petróleo B.asieli.o 
s. A. — PETROBRAS — RPBa (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen- 
t . simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Mou a, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, conhecer dos embar
gos; no mérito, rejeitá-ios, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, relator, Orlando Couti
nho, Ary Campista e Barata Silva. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mcu- 
ra, revisor. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E — RR — 3.795 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primei a Tur
ma, sendo embargante Osvaldo Xavier da 
Silva te embargado Petróleo Brasileiro 
S.A. -- PETROBRAS — RPBa4 (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueljo Costa e revisor o 
Excelentissimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Barata Silva. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo E — RR — 
3.869 de 1976 da Quinta Região, relativo a 
Embargos opostos a decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS — 
SERAB e embargado Ludjero do Nas
cimento Xavier — (Advogados: Doutores 
Ruy Jorge C. Pereira, uiáudio Penna 
Fernanuez e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi rerator o Excelentissimo oennur si.- 
lentiSSimo Senhor Ministro Fernando 
nist.o Loqueío Costa e levisor o Exce
lentíssimo Senhor Mmist.o éernaimo 
trunco, tenuo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, conhecer aos embargos; no 
me.no, acoihê-iOs para julgar improce
dente a reclamação, vencidos os Eac-- 
lentissimos Senhores Ministros Ary cam
pista, Alves de Aimeiaa, O.ranuo Cou
tinho e Barata Siiva. Falou pelo em
bargado o advogado Doutor Unsses R.<- 
del de Resende. — Processo E-RR-3.872 
ae 1976 da Quinta Região, relativo a Em. 
bargos opostos à decisão da Eg.égia Se
gunda Turma, sendo embargante Pet.ó- 
leo B.asileiro Sociedade Anônima — .... 
PETROBRA’S e embargaao Asrério José 
Soares Filho — (Advogado: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Uliss.s Rie
del de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Fianco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, co
nhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
-los para julgar improcedente a recla
mação, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, Ary 
Campista. Oriando Coufnhc e Barata 
SPva. Deu-se •vir mpedido o Excelentís
simo Senhor Juiz Washington da Trin
dade. Falou pelo embargado o advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-3.876 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egr;gia Segunda Tu ma, sen
do embargante Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRA’S — ... 
RPBa. e embargado Pedro Alcântara da 
Silva — (Advogados: Doutores Ruy Jo 
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los para jul
gar improcedente a reclamação vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Miinstros 
Barata Silva, Ary Campista, Oriando 
Coutinho e Alves de Almeida. Deu-se 
por impedido o Excelentissimo Senhor 
Juiz Washington da Trindade. Falou 
pelo embargado o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-RR-3.880 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Tercei a Turma, sendo em
bargante Almir Narciso Gomes e em
bargado Petróleo Brasileiro Sociedade

Minis.ro
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Anônima — PETROBRA’S — RPBa. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los em parte para asse
gurar apenas o pagamento do adicional, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
lator, Nelson Tapajós, Hildebrando Bi- 
saglia e Marata Silva. Deu-s epor im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Tiindade. Justificarão 
os votos os Exceelntísimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco re'ator, e Co
queijo Costa, revisor. Redigi’á o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura. Falou pelo 
empregado o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende e pela empresa o 
advogado Doutor Cláudio Penna Fer- 
nandez. — Processo E-RR-5.118 de 1976 
da Quarta Região relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma sendo embargante Confecções 
Jack Sociedade Anônima e embargada 
Lorem de Freitas Gomes — (Advoga
dos: Douto es José Ma-ia de Souza An
drade e Alino da Costa Monteiro) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e reviso” o Excelentís
simo Senhor M’nist-o C-xjueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido por unani
midade, conhecer dos emba-gos apenas 
qvanto à comnensação de horário: no 
mérito, recebê-los em parte p^ra res
tabelecer o venerando acó-dõ-' rev onal, 
"ve determinava o pagamento do adicio
nal, vencidos os Exceelntíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa, revisor, 
Ary Campista, Alves de Almeida e Juízes 
Wagner Giglio e Simões Barbosa. Jus
tificará o voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Falou pelo empregado o advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro. — Proces
so E-RR-1.095 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Carmelina Silveira de Araú
jo Luiz e embargada Confecções Wolens 
Alino da Costa Monteiro e Eduardo Go
mes Gil). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ne’son Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa re
visor, Ary Campista Alves de Almeida e 
Juízes Wagner Giglio e Simões Barbosa. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Falou pelo empregado o advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro. — Pro
cesso E-RR-1.784 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrésia Terceira Turma, sendo 
embargantes Helena Sonntag Pereirar e 
Confecções Jack Sociedade Anônima e 
embargados os mesmos — (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Jo
sé Maria de Souza Andrade). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribuna1 resolvido, por unanimi
dade, conhecer dos embargos; da empre
sa; no mérito, rejeitá-los. vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Mm^t-os co
queijo Costa, revisor, Ary Campista. Or
lando Coutinho, Alves de Almeida e Juiz 
Wagner Giglio. Quanto aos da empresa, 
foram os mesmos conhecidos à unani
midade e, no mérito, recebidos, em par
te, para excluir da condenação o paga
mento da hora extraordinária, mantido 
o do adiconal de vinte e cinco por cen
to, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Coqueijo Costa revisor. Ary 
Campista, Alves de Almeida e Juízes 
Wagner Giglio e Simões Barbosa. Jus
tificará o voto vencido o Sxcelentíssimo 
Senhor Ministro Coquei o Costa revi
sor. Falou pelo empregado o advogado 
Doutor Alino da Costa Monteio. — 
cesso RO-DC-342 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Fe
deração do Comércio do Estado de Mato 
Grosso e outro e recorrido Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Corumbá — 
(Advogados: Doutores Nestor Balbino e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisagyiia, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, ao recurso para: a) conce
der abono de faltas ao empregado estu
dante, nos dias de exames desde que em 

estabelecimento oficial, autorizado ou 
reconhecido de ensido pré-avisado o em- 
p-egador com um mínimo de setenta e 
duas hcas vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, relator; 
b) subord’nar o desconto assistência! a 
não oposição do empregado até dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa; c) restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Miinstro Nelson Tapajós, reía*or, 
e Excelentíssimos Senhores Ministres 
Coqueijo Costa e Juiz Simões Barbosa. 
Mantida no mais a decisão recorrida, 
unanimemente Justificará o voto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Mmistro 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Exce’entíssimo Senhor M n’st”o H”rie- 
brando Bisaglia revisor. Falou pelo re
corrido o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo RO DC- 
-391 de 19T7 da Terceira Região rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrentes Centrais Elé
tricas de Minas Gerais Sociedade Anô
nima; Federação das Indústrias do Es
tado de Minas Gorais e outros; Teleco- 
municapões de Minas Gerais Sociedade 
Anônima; Sindicato da Construção Ci
vil de Belo Horizonte; Federação do Co
mércio do Estado de Minas Gerais e 
outro e Pohlig Heckel do Brasil Socie
dade Anônima — Indústria e Comércio 
e recorrido Sindicato dos Emp egados 
Desenhistas, Técnicos Artísticos Indus
triais, Copistas, Projetistas Técnicos e 

Auxiliares dos Estados do Rio de Janei
ro, Bahia, Minas Gerais, Paraná Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul — (Ad
vogados: Doutores Júlio B. Gomide A. 
V. Furtado, Ary S. L. Azevedo Sette, 
Agenor R. e Newton G. Godinho e U"is- 
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Minist o Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido, po- maioria, 
rejeitar a preliminar de nulidade argui
da pela Federação das Indústrias do Es
tado de Minas Gerais e outros, cont a os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Mozart Victor Russomano e Juiz 
Wagner Giglio, e dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) das Centreis 
Elétricas de Minas Gerais Sociedade 
Anônima para conceder abono de faltas 
ao empregado estudante, nos dias de 
exames desde que em estabelecimento 
de ensino autorizado, oficial ou reconhe
cido, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, vencido 
o Excelentíssimo Senho’ Mmistro Nel
son Tapajós relator. II) da Federação 
da Indústria do Estado de Minas Ge
rais e outros, pa’a: a) conceder abono 
de faltas ao empregado estudante, na 
forma do decidido no recurso anterior; 
b) condicionar o desconto a favor do Sin
dicato suscltante a não oposição do em
pregado, até dez dias anes do primeiro 
pagamento reajustado vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Hl) do Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Belo Horizonte, para 
a) condiconar o desconto a favor do Sin
dicato suscitante e concede’ abono de 
faltas ao empregado estudante na forma 
dos recursos retros. IV) da Federação 
do Comércio de Minas Gerais e outro, 
para- a) reduzir o reajuste salarial à 
taxa de 41 % (quarenta e um por ren- 
to), vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida e Ary 
Campista; b) condicionar o desconto a 
favor do Sindicato suscitante e conceder 
abono de faltas ao empregado estudan
te. na forma dos recursos anteriores. Ao 
recurso da Telecomunicapões de Minas 
Ge’ais Sociedade Anônima foi-lhe ne
gado provimento, vencidos o* Excelentís
simos Senhores M nfstros Nelson ^ana- 
jós, relator, Mozart Victor Russomano e 
Stariing Soares. Mantida no maior. & 
decisão recorrida vencidos os Excelentís
simos Senhores Miinstro* Nelson Tapa
jós. relator Mozari; Victor Russomano e 
Stariing Soares, nfi cláusula dos quin
quênios. constantes dos apelos da Fe
deração das Indústrias do Estado de Mi
nas Gerais e outros, do Sindicato da In
dústria da Construção Civil de Belo Ho
rizonte, da Federação do Comércio do 
Fstado de M'nas Gerais e outre. Re
digirá o acórdão o Excelent'ss’mo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. revisor. 
Justilfcará o voto vencido o Excelentís- 
s’mo Senhor Ministro Coqueiio Costa. 
Falou pe’o recorrido o advogado Doutor 
Ulisses Riedel d« Resende. — Preciso 
E-RR-1.223 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos ô decisão 
da Eeréria Tareei-a Turma sendo ern- 

harvante José Edson Freire e embar- 
do Petróleo BrasPeiro S. A. PETROBRA’S 
RPBa. (Advogados; Doutores Ulisses 
Kxeaei ae Resende ê Kuy corge Caiuas 
Pereira). For reiator o Exmo. beonur 
Ministro mves ae Aimeida e revisor o 
Exmo. Sennor Miinsiro Kayniunuo de 
bouza ivxuura, tenuo o nipunai resolvido 
por unammiuaae, connecei wo vmbai- 
gos; no mento, rejeitá-ios, venciuos os 
hxmos. Sis. Ministros Aives ae nnneiaa, 
relator, Ary campista, Orlando Coutinho 
e Barata Silva. Redigira o acordão o 
Exmo. senhor Ministro Raymunao de 
Souza Moura, revisor. Falou peio em
pregado o aavogado Doutor Ulisses Rie- 
dei de Resende e peia empresa o advo
gado Doutor Kuy jorge caioas PereLa. 
— Auoiencia: Logo apos o julgamento 
deste processo, reauzou-pe a Vigésima 
Segunaa Auaieiicia oe Leitura e Publl- 
caçao de Confusão de Acoruãos, sob a 
Rresraencia ao xxmo. Seunor Ministro 
Hnaeoranuo bisagua, Juiz Semanano. — 
processo ag — rext — 4U7u ae 1975 da 
segunaa Kcgiao, reiativo a Agravo Hegi- 
mcntai, senoo agravante Paulo Amorim 
ae souza e agravada industria de Moiaes, 
Mecamca e Estamparia cometa Limita- 
La (navogauos; lxAito.es Rubem José 
da buva e Manoei riste ves Gaiinskí). — 
loi reiator o Exmo. senhor Ministro 
storúng soares, tenao o Tribuai resol
vido negar pivvlmento ao agravo, unh- 
nimemente. — Processo AG — RR — 607 
de 19 ib da Quinta Região, relativo a 
Agravo Hegxmentai, senão agravantes Ma- 
tnaes Batista Matogrvsso e outros e 
agravauo suerdick b. A. — Charutos e 
cigarrilhas lAavogados: Doutores Ruoem 
Jose aa silva e satu Quaoros Fíino). 
Ibi Venator o Exmo. Senhor Ministro 
stariing Soares, tenao o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor juiz Washington aa Trínaade. 
— Processo AG — RR — 613 ae 1976 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, senão agravante Domingos Fer- 
-eira e agravaua Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riede. ae Resende e Zéiia Pacheco). — 
íbi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Starkng Soares, tendo o Tribunal resolvl- 
ao negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — RR — 960 
de 1976 da Segunda Região, relativo ã 
Agravo Regimental, sendo agravante Ma
noel Santlgo e agravaao séxviçoo Mu
nicipal de Transpo.tes Coletivos (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel ae Re
sende e Ro.ando Pierri). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Stariing Soares, 
tenao o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — RR — 1926 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Estauo do Rio 
de Janeiro e agravado Alexandre Adler 
Pereira (Advogados: Doutores Domicio 
Neves de Barros e Pedro Gomes dos 
bantos Netto). Foi re.ator o Exmo. Se
nhor Ministro Stariing Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
ug.avo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 2932 de 1976 da Quarta Re- 
g.ço, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravantes Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal Sociedade Anôni
ma e agravado Cyro Lopes de Aguiar — 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Ulisses Riedel de Resende). — 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Stariing Soa.es, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidace, indeferir o pedido 
de assistência formulado pela União Fe
deral e negar provimento ao agravo. — 
Processo AG — AI — 2076 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Fede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima e União 
Federal e agravados Aníbal Evangelista 
dos Santos e outros (Advogados: Drs. 
Roberto Benatar, Gildo Corrêa Ferraz e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Stariing Soa
res, tendo o Tribunal resolvido indeferir 
o pedido de assistência formulado pela 
União Federal e negar p.ovimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Juiz Washington 
da Trindade. — Processo AG — RR — 
3168 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Silvio Gonçalves e agravara LIGHT — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima (Advogados: Doutores Wiimar 
Saldanha da Gama Pádua e Pedro Gor- 
dilho). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Stariing Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI 
— 3239 de 1976 da Quarta Região, relativo 

a Agravo Regimental, sendo agravantes 
Rede Ferroviária Federal sociedade Anô
nima — Sistema Regional Porto Alegre 
e União Federal e ag avados Rivadávia 
Freitas Pereira e outros (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Enos 
Zanconti de Azambuja). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Stariing Soares, 
tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, indeferir o pedido de assistên
cia formulado pela União Fede.al e ne
gar provimento ao agravo. — Process? 
AG — AI — 3394 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Caio Santos e agravada 
União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Waldyr Pedro Men- 
dicino). Foi relator o Exmo. Senhor 
Minist o Stariing Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG — AI 
— 3498 de 1976 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Fundação Universidade de Brasília 
e agravado José Carvalho Ferreira (Ad
vogados: Doutores Francisco Pedro de 
Olivei a e Osvaldo Gomes). Foi re’ator 
o Exmo. Senhor Ministro Stariing Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deram-se por impedidos os Exmos. Se
nhores Ministros Mozart Victor Russoma
no e Coqueijo Costa. — Processo AG — 
AI — 3553 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antonio Rezende e agravada: 
Companhia Municipal de T.ansportes 
Co.etivos (Advogados: Doutores Sld H. 
Riedel de Figueiredo e Adilson Antonio 
da Si.va). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Stariing Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 3714 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Altamiro da Cunha e agia- 
vada LIGHT — Serviços de E.etricidade 
Sociedade Anônima (Advogados: Douto
res Rubem José da Silva e Célio Silva). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Stariing Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI — 
3775 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Judith Clemente dos Reis e ag:a- 
vado L. G. B. — Staub Eletrônica So
ciedade Anônima (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Stariing Soa
res, ten|1o o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimeemente. 
— Processo AG — RR — 4106 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Vílmar Silveira 
e agravada Importadora Americana So
ciedade Anônima — Comercial e Técnica 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Adalberto Camerino de Aragão). 
Foi realtor o Exmo. Senhor Ministro 
Stariing Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —Processo AG — RR — 
5041 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Ag. avo Regimental, sendo agravante 
Banco Itaú Sociedade Anônima e agra
vado Norberto Ribeiro do Vale (Advo- 
gado§: Doutores Luiz Miranda e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Stariing Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 5060 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Ag avo Regimental, sendo 
agravante Osmar Alves e agravado For
jas Taurus Sociedade Anônima — In
dústria e Comércio (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Maria 
Cristina Paixão Côrtes). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Stariing Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 5222 de 1976 da 
Segunda Região, relativo ao Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco do Bra
sil Sociedade Anônima e agravado Mário 
Pina do Nascimento (Advogados. Douto
res José Maria de Souza Andrade e Sid 
H. Riedel de Figueiredo) .- Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Stariing Soares, 
tendo o Tribunal .esolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 5225 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Bra
sil Sociedade Anônima e agravado Luiz 
Felipe da Costa Pereira (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Stariing Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —

lxAito.es
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Piocesso AG — RR — 5256 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Vale do Rio Doce e agravados Antonio 
Cândido de Almeida e outro (Advogados: 
Doutores José William Chianca e Gra- 
ciano Moreto). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal «esolvido negar provimento ao 
ag,avo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Juiz Simões 
Barbosa. Presidiu o ju.gamento o Exmo. 
Sanhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
vlce-Presidente, em exercício. — Pro
cesso AG — RR — 5325 de 1976 da Se
guida Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante James Evange
lista do Nascimento e agravada FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anónima 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Antonio Miguel Perei a). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unamme- 
mente. — Processo AG — RR — 5334 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ro- 
san Djalma Corrêa e ag.avado Banco 
Itaú Sociedade Anônima (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Cle
mente Silveira de Paiva). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unannnemente. — 
Processo AG — RR — 8 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo ag avantes Alcides Pa- 
van e outros e agravada FEPASA - Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Mário Bastos C. T. Nogueira). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol- 
v^o negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — RR — 
195 de 1977 da Primei-a Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante: 
Unibanco — União de Bancos Brasilei
ros Sociedade Anônima e agravado Thor- 
valdo Vivaldo Santos Venezia (Advoga
dos: Doutores Paulo Cesar Gontijo e Ma
ria Lúcia V. Borba). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar p ovimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 288 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regímen'») sen
do agravante LCN — USAFARMA — 
Indústria Farmacêutica Limitada e agra
vado Duarte Magalhães (Advogados: Drs.
Processo AG — AI — 288 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Reg.men- 
ta., sendo agravante ICM — USAr ARMA 
— Inaúsuia Fa.maceuáca Limitaaa e 
agiavauo Dua.te Magalhães (Aavogaaos: 
DoutOies José Cabral e Hezick Musri Fi- 
Iho?. Foi relator o Excelentissimo se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar povimen.o ao 
agavo, unanimemente. Pocesso AG — 
RR — 318 de 1977 da Quarta Região, re
lativo a Agavo Regimental, senão agra
vantes Geisi Rossini da Silva e outra e 
agravaaa Indústria de Roupas Renner 
S. A. (Advogados: Doutores José Fran
cisco Boselll e Dankwart K. Knaepper). 
Foi reiator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimen.o ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — RR — 
1.986 de 1976 da Quinta Região, .eiativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
José de Ribamar Monteiro de Carvalho 
e agravado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunai resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 4.953 de 1976 da 
Tercei, a Regão, rela.vo a Agravo Reg- 
mental, sendo agravantes Banco Brasi
leiro de Descontos S. A. e Banco do 
Oeste S. A. e agravado clemente Pires 
Pereira (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernaides e José Cabral). Foi 
relator o Exceientissimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agavo, una
nimemente. — Pocesso AG — RR — 
6 de 1977 — relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravan.e Banco do Brasil S.A. 
e agravado WiiSon Taveira Coelho. (Ad
vogados: Doutores Moacyr Ribeiro Netto 
e Ulisses R. de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M nistro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
p. ovimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG — RR — 182 de 1977, rela

tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante S.elios Joanls Vialhos e ag.avada 
Fazenda Nacional (Companhia Brasileira 
de Cimento Portland Perus) (Advogaaos 
Doutores Ulisses R. de Resende e Anto
nio Fittipaidl). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AG 
— RR — 442 de 1977 — relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante ICN — 
USAFARMA — Produtos Farmacêuticos 
Ltda. e agravado Mário Braga (Advo
gados: Doutores José Cabral e Hezick 
Muzzi Filho). Foi relator o Excelentis
simo Senhor Ministro Ba ata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Proces
so AG — AI — 454 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
.endo agravante Manoel Perei a Pm.o 
e agravado Petróleo Brasileiro 8. A. — 
PETROBRAS (Advogados: Doutores 
Ulis.es Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar p ovl- 
mcnto ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG — RR — 70 de 1977, relativo 
a Agravo Regimental, sendo ag. avante 
Banco do Brasil S.A. e agravado Silvio 
de O ivel a Gonçalves (Advogados: Ds. 
Moatyr Ribeiro Netto e Juvenal Campos 
de Azevedo Can o). Foi relator o Excc- 
lentís imo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao ag avo, unanimemente, pro
cesso AG — RR — 528 de 1977 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Industrial 
Rio Guahyba e agravado José Calderon 
Peres e out-o (Advogados: Drs. Hugo 
Gueiros Bernardes e Luiz He on Araú
jo) . Foi relator o Excelentíssimo Senho 
Minis ro Barata Silva, tendo o Tribunal 
re o.vido negar provimento a» agravo, 
unanlmemente. — Processo AG — AI — 
877 de 1977 da Segunda Região, rerailvo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Antonio Gomes do Amaral e agravada 
Fazenda São João da Bela Vista (Advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Resende’ 
Foi rela'or o Excelentíssimo Senho Mi 
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar p-ovimento ao agravo, una- 
mmemente. Processo AG — RR — 9’ 
de 1977 — rela ivo a Agravo Regimental, 
sendo ag avante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e agravado Gilberto Fon
seca (Advogados: Doutores Carlos Robi 
chez Penna e Ulisses Riedel de Reserve) 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- M 
n’strc Ba. ata Silva, tendo o Trib mal re
solvido negar p ovimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG — RR — 10 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Re
de Ferroviária Federal S.A. (Regional 
Cent’0-Sul. 9» Divisão — San'os — Jun- 
diaí) e agravados Ary Ma ques Machado 
e outros (Advogados: Doutores Caro’ 
Robe to O. Costa e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator <> Excelentíss;.mo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal esoMdo negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo A 
— RR — 1.208 de 1977 da Primeira Re 
gião relativo a Agravo Regimental, sendo 
ag avante Coca-Cola Refrescos S. A. e 
ag avado Genlval Gomes Cordeiro (Ad
vogado: Dou or Sé gio Gonzaga Dut-a). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi 
nistro Barata Silva, tendo o Tribuna1 re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente De-am-se por impedidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros St a - 
ling Soares e Ju’z Simões Barbosa. — 
P-ocesso AG — RR — 1.276 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Pedro Cardoso 
Sales e out-os e agravado São Paulo Al- 
pargatas S.A. (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator c 
Exceientissimo Min suo Ba. ata
Siiva, tendo o Tribunai re_o.vido negar 
p:ovimento ao ag.avo, unanimemente. — 
F.o-esso AG — RR — 1.443 de 1977 d„ 
Quarta Região, relativo a Agiavo Reg.- 
mentai, sendo agravante Milton José M.- 
randa Rodrigues e agravaaa Metaiurgica 
Marimon Ltda. (Advogados: Dou.ores 
Wiimai Saldanha da Gama Pádua e 
Dante Rossí). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tenu 
o Tribunal resolvido negar provimern. 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 1.528 de 1977 — rela-ivo a

Ag.avo Regimental, sendo ag.avan.: 
Raimundo Antonio Tavares Cava.canti e 
agravado Petróleo Brasileiro S. A. — .. 
PETROBRAS — RPBa (Advogados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende, Ruy Joige 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernadez). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tc.iae 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Deu-se po. 
impedido o Excelentissimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. Processo A„ 
— RR — 1.598 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Federa: 
S. A. — Sétima Divisão Leopoldina e 
agravados Joel Farias de Noronha e ou
tra (Advogadas: Doutores Artur Gomes 
Ca.doso Rangel e Alice Alves da Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, por unanmidade, dar provimen
to ao agravo, para determinar o p.oces- 
samento dos embargos. Processo AG — 
RR — 1.609 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, senuv 
agravante Reae Ferroviária f ederal S. A. 
— Superintendência Regional São Paulo 
— SR-4 e ag.avados Benedito Mo.eira da 
Silva e outros (Advogados: Doutores Ro- 
oerto Bena.ar e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido nega, p.ovimento ao 
agravo, unaimemente. Processo AG — 
RR — 361 de 1977 da Segunda Região 
rela.ivo a Agravo Regimental, sendo 
ag.avante Antonio Meces Guide e ag.a
vada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A 
(Ad.ogados: Doutores Ulisses Riedel d 
Resende e José Célio de Andrade). Foi 
re.atO: o Excelen.ííssimo Senhor Ministro 
Stariing Soares, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG — RR — 4 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Ag avo Rvgimental, sendo ag.avante Re
de Fe.roviária Federal S. A. — Sétima 
Divisão Leopoldina e agravados Aris ides 
Elias Peixoto e outros (Advogados: Dou- 
ures A-tur Gomes Cardoso Rangel e A.i- 
ce Alves da Silva). Foi relato, o Exce- 
ien .ss.mo S.nhor Ministro Starúng Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
p ovimento ao agravo, unanlmemente. — 
Pr ocesso AG — AI — 420 de 1977 da Te. - 
eei a R.gião, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Antonio Alves de 
Souza e agravada FEPASA — Ferrovia 
Patuista S. A. (Advogados: Doutores 
Ui sses Riedel de Resenae e Jose Carlos 
R. Maciel). Foi relator o Excelentíss.m 
Senhor Ministro Starling Soa.es, tendo o 
T ibuna. resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo A 
— AI 489 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, send 
agravante Fundação Instituto Brasileiro 
de Geog.afia e Estatística — IBGE e 
ag avada Léa lani Anjos (Advcgados: 
Doutores Eliana T. averso Calegari e Ca - 
os Humbe.to Reis). Foi relator o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Sta ling 
Soa.es, .endo o Tribunal resolvido nega 
provimento a<, ag avo, unanlmemente. — 
Dcu-se por impedido o Excelentissimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa. P.occsso 
AG — RR — 496 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Al.tro Corrêa Leite e ag.a- 
vado Banco União Come ciai S. A. — 
(Advogados: Doutores José Tôr.es das 

Neves e Wally Mlrabelli). Foi re ator o 
Excelentíísrimo Senhor Ministro Sta.ln^ 
Sva.es, tendo o Tribunal resolvido nega 
p ovimento ao agravo, unanimemen e. —- 
Processo AG — RR — 498 d? 1977 da Se 
gunda Região, relativo a Agravo Red 
mental, sindo agravante Indúst las Ema- 
..oei Rocco S. A. e agravados Sebasti. 
João Gonçalves e outros (Advogados: 
Doutores Nordy de Casi.o Mello e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excrientísslmo Senhor Ministro Sta. ling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido nega; 
p.orimento ao agravo, unanimemen.e. — 
P.ocesso AG — RR — 524 de 1977 da 
Qua ta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Hércules S. A. 
— Fábrica de Talheres e agravados Car
los Eli Santos da Rosa e outros (Advc
gados: Doutores Hugo Gueiros Bernardes 
e Beat iz F.ores dos Santos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Minlst.o S.ar- 
ling Scares, tendo o Tribunal resolvi ■ 
migar provimen.o ao agravo, unanlmt- 
mente. — Processo AG — RR — 587 de 

1977 da Primei a Região, relativo a Ag.a- 
o Regimental, sendo agravante Banco 

Nacional S. A. e agravado Sindicato d 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rias de Campos (Advogados: Doutores 
Carlos Otorico Vieira Martins e Jo. 
Tô. es das Neves). Foi rela‘or o Exoc- 
Icnt ssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvidb negar 
p orimento ao agravo, unanimemen'e. — 
P ocesso AG — AI — 618 de 1977 d 
Qua ta Região, relativo a Agravo Regi 
mental, sendo agravante Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S. A. e 
agravado João Luiz Cabral (Advogados- 
Doutores Márcio Gontijo e José Tôrree 
das Neves). Foi relator O Exmo. Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG 
— AI — número 692 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo _ 
SABESP e agravadas Antonio Bastos e 
outros (Advogados: Doutores Maria Cris
tina P. Cortes e Ciro Sales de Oliveira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG — RR 
— número 733 de 1977 da Quinta Rez ao. 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Adalberto Gomes Palm de 
Souza e agravado Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS (Ad
vogados: Doutores José Tôrres das Neves 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Exce’entissimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tissimo Senhor Juiz Washington da Trin
dade. — Processo AG — RR — número 
771 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima e agravados Irineu Mendonça e ou
tros (Advogados: Doutores Roberto Be- 
natar e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Sarting Soares, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AG — RR — nú
mero 780 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Renato SanFAnna e agravada .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e José Célio de Andra
de) . Foi re’ator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. — Processo AG — RR 
— número 790 de 1977 da Primeira Re- 
geião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Newton Costa € agravado 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. — (Advogados: Doutores Hei
tor Francisco Gomes Coelho e Cândido 
Guilherme Gaf-ee Thompson). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Stalring Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo — AG — RR — 
807 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravantes 
Adriano Sá Mendes e outros e agravado 
Banco Nacional Sociedade Anônima. — 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Carlos Odorico Vieira Mar
tins) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo ag 
— RR — 848 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravavantes Antonio Valdeci Costa e 
outros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. — (Advc
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Mário Bastos C. T. Nogueira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AG — RR número 
963 de 197? da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Organizações B^asVaves Sociedade Anô
nima e agravado Ayrton Mendes da 
Cunha) Advovados: Doutores Ruy Bes- 
sone Corrêa e Fernando Machado da Sil
va) . Foi re’ator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido necar provimento ao aera- 
vo, unanlmemente. Deu-se por imoed'do 
o Excelentfsaimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa. — Processo AG — AI — nú
mero 969 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Ilza Alves e agravada L:dús-

Ulis.es
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trias Têxteis Barbeio Sociedade Anóni-
ma. (Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e Hélio Rosa Baidy). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG — AI — 
número 974 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Lourival Alves de Souza e 
agravada Sociedade Anônima. — Indús
trias Reunidas F. Matarazzo (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Fo< 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — RR — nú
mero 1.058 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Hermeneglldo Davanzo e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima. (Advogados: Do ito es 
Uiisses Riedel de Resende e José Cclio de 
Andrade). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— - AI — númeio 1.087 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público do Estado — 
IAMSPE e agravados Renato de Araújo 
Cintra e outros — (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — número 1.098 de 1977 da Nona 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Conrado de Mira e 
agravado Sindoicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Trigo, Milho, Mandioca, 
Arroz etc. de Joinville (Advogados: — 
Doutores José Torres das Neves e Carios 
Alberto Virmond). Foi relator o Excelen- 
tíss mo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal reoslvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG — RR — número 1.131 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco do 
Estado de São Paulo Sociedade Anônima

cesso AG — RR — núemro 1.276 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Rober
to Conceição Almeida e agravado Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima. —•
PETROBRAS RPBa (Advogados:
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares tendo o Tribunal resoivido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade. — 
Processo AG — RR — número 1.296 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Reginal- 
do Patrício dos Santos e agravado Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima. — 
PETROBRAS — RPBa (Advogados: — 
Doutores: Rubem José da Silva e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Staring 
Soares t.endo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — número 1.315 de
1977 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Joaquim 
Lopes Ribeiro e agravada VARIG Socie
dade Anônima. — Viação Aérea R'ogran_- 
dense (Advogados: — Doutores Pedro 
Luiz Leão Velloso Ebert e Ursulino San
tos Filho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — processo AG 
_ RR — número 1.394 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
Alcides José Nastaro e outro e agravados 
_  Os mesmos — (Advogados: Doutores 
Carlos Robichez Penna e Alino da Cos
ta Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Matéria 
Acrministrativa — Certifico e dou fé que 
c Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Or
dinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, aprovar o enquadramento 
dP todos os cargos da Secretaria na ulti
ma referência da respectiva classe, com 
efeitos a partir de primeiro de setembro ^0 Xente ano. (Itesolução^dministr^ 
tiva número sessenta e três Jrirra setenta

e agravado Carlos Cesar Mocalll Cantu
(Advogados: Doutores Marcos Aurélio I1UiuCiu ------ --------------
Pinto e José Tôn-es das Neves). Foi re- lto) _ j^u-se por impedido o Ex- 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro senhor Ministro HiMebran-
Starling Soares, tendo o Tribunal resol- c ----------- — - Ac de-ceienussuixv ---------

do Bisaglia. Encerrou-se a Sessão as de 
zenove horas e cinquenta minutos.
Brasília, em 30 de agosto de 1978. .

vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI nú- raslua eB1 ou —
mero 1.154 de 1977 da Segunda Região, “ Jasé Horta Barbosa — Secretário 
relativo a Agravo Regimental, sendo .. 
agravante Sérg’o Henrique de Paiva e 
agravada RHÕDIA — Indústrias Quími
cas e Têxteis Sociedade Anônima. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Lázaro Phols Filho). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvldao 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — AI — número 
1 193 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo 
vante FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima, e agravado Sebastião 
Ross’m (Advogados: Doutores Maria 
C-istina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Rerende) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soa-es tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
aer^vo. unanlmemente. — Processo AG 
_ RR — número 1 206 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mento!. sendo agravante Paulo StefanoW 
e a grave do Sugestões Literárias Socieda
de Anônima (Advogados: Doutores Ulls-

do Tribunal.
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ses Riedel de Resende e Emílio Gonçal
ves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo c 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. — Processo AG 
— RR — número 1.209 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante José Carlos de 
Carvaiho e agravado First National City 
Bank (Advogados: Doutores Mana Lúcia 
Vitorino Boroa e Affonso Canos Agapi- 
to da Veiga). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
— AG — RR — número 1.211 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravj 
Regimental, sendo agravante Banco i.aú 
Sociedade Anônima, e agravado Coraélio 
Guimarães de Menezes (Advogaoos: Dou
tores Luiz Miranda e Mauro Thibau da 
S. Almeida). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro-

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Wii- 
debrando Bisaglia, Mozart Victor Russo
mano, Coqueijo Costa, Ary Campista, Or
lando Coutinho, Alves de Airieida, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós e Juizes Washington da Trindade, 
Wagner Giguo e Simões Barbosa, convo
cados. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Foiam lidas 
e aprovadas as atas das Trigésima Qum- 
ta e Trigésima Oitava Sessões Plenas 
Ordinárias do corrente ano. No expe
diente o Excelentíssimo Senhor Preslden-

“ o processo E-RR-3397 de 1975, para a 
Sessão do dia seis do corrente. A seguir, 
passou-se à ordem do dia, com o julga
mento dos seguintes processos: Processo 
FD-E-RR-4148 de 1975 — Relativo a 
Embargo de Declaração opostos ao ve
nerando acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em dezesseis de abril de 
mil novecentos e setenta e oito, sendo 
embargante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogados: Doutores Mar a 
Cristina P. Côrtes e Carlos Robichez 
Penna). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, re
jeitar os embargos, impondo-se a multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa. Processo E-RR-4093 de 1976 da 
Segunda Região, relat vo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante José Alves e 
outro e embargada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. (Advogados: Doutores Sid 
H. Riedel de Figueiredo e Carlos Robi
chez Penna). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor M nistro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. Após o julgamento deste feito, 
fizeram-se presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva e Ray
mundo de Souza Moura. Processo AR — 
06 de 1977 — Relativo a Ação Rcsc'SÓria, 
sendo autora Venerável Ordem Terce ra 
de São Francisco da Penitência e réu 
Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde de Município do Rio de Jane ro 
(Advogados: Doutores Nelson Antunes 
Coimba e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Or'ando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tr bunai resolvido, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de 
decadência e julgar improcedente a ação 
condenando a autora nas custas, calcula
das sobre o valor de cinquenta mil cru
zeiros, dado a causa. Falou pelo réu o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo ED-AG-AI 2465 de 1976, 
Relativo a Embargos de Decaração opos
tos à decisão do Egrégio Tribunal Pleno,

Hildebrando Bisaglia, Raymundo de 
Souza Moura, Coqueijo Costa e Juiz 
Washington da Trindade, quanto ao des
conto em favor do Sindicato Suscitante 
e. o desconto para o fundo de Assistên
cia Social ao Trabalhador os Excelentís
simos Senhores Ministros Nelson Tapa
jós, revisor, Mozart Victor Russomano, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco em re
lação à gratificação por tempo de servi
ço. Falou pelos recorridos o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso RO-DC 398 de 1977 da Sexta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
D ssídio Coletivo, sendo recorrente Ser
viço Social Agamenon Magalhães e re
corrido Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos Duchistas. Mas
sagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde de Pernambuco (Advo
gados: Doutores Israel Fonseca Júnior e 
Ulisses Rede! de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimida
de, reje tar a preliminar de nulidade e 
negar provimento ao recurso. Falou pelo 
recorrido o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo RO-DC 560 de 
1977 da Primeira Regiãc, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen
ão recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Prmeira Região e recorri
dos Sindicato dos Empregados no Comér
cio Hoteleiro e Similares de Petrópolis e 
Sindicato do Comércio Hoteleiro e Simi
lares de Petrópolis (Advogados: Doutores 
Carlos A.C. de Fraga, Alino da C. Mon- 
tero e Claudionor de S. Adão'. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor <> Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria, 
negar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores M nistros Co- 
queiio Costa e Lomba Ferraz. Processo 
RO-DC 439 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrente Fundação 
Colombo Spinola — Hospital Santa Luzia 
e recorridos Sind cato dos Profissionais 
dc Enfermagem, Técn’cos Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais 
e Casas de Saúde da Cidade do Saivador

proferida em vinte e seis de abril de mil (Advogados: Doutores Carlos Alberto 
novecentos e setenta e oito, sendo reco-- Costa Lino e Ulisses Riedel de Resende). 
rente Rede Frroviária Federal S.A. (Ad- Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
vogado Doutor Carlos Roberto Oliveira n stro Mozart Victor Russomano e revi-
Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Min stro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, rece
be'- os embargos para declarar que. rela
tivamente ao cálculo dos quinquênios, fei 
negado provimento ao ivravo. rocesso 
DC 01 de 1978, rela’i vo a Dissídio Coleti
vo, sendo suscitante Federação Tnteresta-

sor o Excelentíssimo Senhor M:n’stro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido,
por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de deserção por falta de pagamento das 
custas processuais e acolher, em parte, a 
preliminar de nul dade por falta de re
conhecimento do instrumento prccu-ató- 
rio, assinando o prazo de quinze dias ao 
recorrente, para apresentar procuraçãodual dos Trabalhadores em Estabeleci- recorrente, para apresentar procuração 

mentos de Ens no e suscitados Federação com firma reconhecida, contado da tnti- 
Nacional dos Estabelecimentos de Ens!no mação feita pela Secretana Falou pe o 

recorrido o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo RO — DC 86e outros (Advogado: Doutor Ulisses Rie

del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Camnista 
e revisor o Exceelntísslmo Senhor Minis-

de 1978 da Segunda Resrão, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regionaltro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re- ------------- --------- -

solv do, por unanimidade, homologar o da Justiça do Trabalho da Segunda Re-
— , . — M 1 ■ 1 ____ . a. ____ t J 5 —— -1 1 O T •• O I O acordo constante de folhas trinta e um. gião e recorridos Sindicato dos Jornal s- 

tas Profiss!onais no Estado de São Pau-Custas “pro rata” sobre o valor de cem t^ ...----------------- ---------- 
mil cruzeiros, dado a causa. Falou pelo to e Sindicato das Empresas de Radiodi- 
suscitante o advogado Doutor Ulisses fusão no Estado de®ão ^aulo -^d^a- 
Riedel de Resende. Processo RO-DC 396 d051 Doutor.s Paulo Chagas Fell. , 
do 1977 da Quarta Região, relativo a Re- Paulo Ruy de Godoy e Sid H. Riedel «e 
cuiSo Ordlnáro em Dissídio Coletivo F’gi>eiredo). Foi relator o Excelentíssimo 
sendo recorrente Trombino Florestal SA. Senhor Ministro Raymundo de Souza 
e recorrido S ndicato dos Trabalhadores Moura e rev'sor o Exce’entíssimo Sennor

Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, darna Indústria do Papel, Papelão e Corti

ça de Canela (Advogados: Doutores 
Francisco A. Ferreira Motta e Dante

to ÍZ „ tissimo oenhor Presiden- Luiz Jung). Foi relator o Excelentíssimo 
d0,?6 0 Dout?r ^edro Senhor Ministro Alves de Almeida e revi-Gordilho, agradecendo o reg stro feito

por este Tribunal, por ocasião de sua
nomeação para o Tribunal Superior Elei
toral. Também foi lido o ofício assinado 
pelo Excelentíssimo Senhor M;nistro 
Thélio da Costa Monteiro, Corregedor- 
Geral, pelo qual é enviado o programa 
e o ternário adotadôs para a “Reunião 
Anual dos Corregedores da Justiça do 
Trabalho". Matéria Administrativa — 
Certifico e dou fé, que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, reti
ficar o Ato número 06-69.’ de 9 de abr 1 
de 1969, que concedeu aposentadoria à 
servidora Ignácia Braga Biauth, no Car
go de Oficial Judiciária, Classe PJ-5, 
com promoção à Classe PJ-4. (Resolução 
Administrativa número sessenta e cinco 
barra setenta e oito). A pedido das par
tes foram adiados os processos E-RR- 
2078 de 1976 e E-RR-2625 de 1975, para a 
Sessão do próximo dia onze de setembro

provimento. em parte, ao recurso, pa-a 
reduzir o percentual de reajuste a qua
renta por cento, vencidos os Excelentís- 
s mos Senhores Minlst-os Barata Sjva, 
Ary Campista, Orlando Cou‘inho, Alves 

vido, por unanimidade, negar provimen- de Almeida e Juizes Wagner GiglIo e Si
to ao recurso. Processo RO-DC 431 de mões Barbosa. Processo E-RR ae 
1977 da Primeira Região, relativo a Re- 1977 da Quarta Região relativo a Em- 
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, bargos opostos a decisão da E .égia rn

Procuradoria Regional T e^mblrgados

sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tr bunai resol-

Fer-oviá-ia Federal S. A. e embargados
___________ _ _ José Adão Corrêa de Mello e outros (Ad- 

trópolis e sindicato dos'Êstãbelecimentos vogados: Doutores ^^rto Benata- e 
■ ~_____-___ -_____ - José Mar a Rocha). Foi relator o Exce

lentíssimo Sr. Min. Nelson Tapajós e re-

do Trabalho da Pr melra Região e recor
ridos Sindicato dos Professores de Pe-

de Ensino Primário e Secundário do Es
tado do Rio de Janeiro (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Ulisses Riedel de Resende). Fo'. 
relator o Excelentíssimo Senhor Minls-

visor o Excelentíssimo Senhor Ministro
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol-

__________________ ______ vido, por unanimiaaae, não conhecer dos
tro Alves de Almeida e revisor o Exce- embargos. — Processo E-RR 2.371 de
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- 1977 da Quinta Região, relativo a Fm- 
pajós, tendo o Tribunal resolvido, por bargos opostos à decisão de Egrégia Ter- 
maioria, negar provimento ao recurso, ceúa Turma, sendo embargante Petióleo 
venc do o Excelentíssimo Senhor Ministro Brasileiro S.A. — PETROBRAS — 
Lomba Ferraz na cláusula da gestante: RPBa. e embarcado Pedro Arcanio 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mo- ------ ... . — . _ ““J
zart Victor Russomano. Lomba Ferraz, Nery (Advogados: Doutores Ruy Jorge 

Caldas Pereira e Alberlco de Oliveira
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Castro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, tendo o Tribunal xesolvi- 
do. por unanimidade, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los, para jul
gar improcedente a reclamação, venci
dos os Exc.lentísimos Senhores Minis
tros Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Barata Silva. — Pro
cesso E-RR. 729 de 1977 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargan.e Antonio Pereira e embarga
do Petról.o Brasileiro S. A. — ........  
PETROBRAS — RPBa. (Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssnmo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, conhe
cer dos embargos; no mérito, pelo voto 
de desempate, recebê-los, para restabe
lecer o vi nerando acórdão regional, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores MI- 
nist-os Coqueijo Costa, relator, Fernan
do Franco, revisor, Lomba Ferraz, Nel
son Tapajós, Raymundo Souza Mon- 
ra, Mozart Victor Russomano e Juiz 
Washington da Trindade. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho. Justificará o vo
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pelo embargado o advogado Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Em se
guida a este julgamento, compareceu à 
Sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Stariing Soares. — Processo E-RR 993 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
meira Turma, sendo embargante Custó
dio Rodrigues e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista s. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Res.nde e 
Maria Cristina P. Côrtes). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, não co
nhecer dos embargos, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Courinho, Alves de Almeida e Ary Cam
pista. Falou pelo embargante o advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
processo E-RR. 1.757 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia pilmeira Turma, sen
do embargant. Dorival Bueno e embar
gada FEPASA — Ferrovia Paulista S. 
•A (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Maria Cris ina Côrtes).

trlal e Comércio e emba’gado Rosalvo 
Bemo (Advogados: Doutores Hugo Guei- 
ros Bernarde se Graciano Tonl). Foi re
lator o Exc lentíssnmo Senhor Minist-o 
Fernando Franco e revisor o Exce'entís- 
snmo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
tendo o Tribunal resolvido por unanimi
dade, preliminarmente, não conhecer dos 
embargos, por aplicação do prejulgado 
número quar nta e três. — Processo E- 
RR. 3.527 de 1975 da Segunda Região, 
rela 1 vo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Banco B asileiro de Descontos S. 
Â. e emba-gado Francisco Abate Ntto 
(Advovagados: Douto-es Lino Albe-to de 
Caht-o e Sebaestião Lázaro Balbo) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fe-nando Franco e reviso- o Exce’ n- 
fssinro Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, não conhecer dos embargos. 
— Processo RO-DC-25 de 1978 da Quar
ta Região, relativo a R.ciuso O*amario 
em Dusiaiu Coletivo, sendo recorrentes
Gaúcna — Gráiica e Eaitora Jornalís
tica S. A. e outros e recorrido Sindicato 
dos Jornalistas Profissionais de Porto 
Alegre (Advogados; Doutores Fumando 
Cavalheiro e nelio Arves Rodrigues;, ruí 
reiator o Excelentíssimo Senho* Minis iro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhoir Ministro Hildeorando Bisa
glia, t.ndo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, dar provimento ao reemso, pa
ra excluir a cráusula que lixa o salário 
mínimo profissional. Falou pelo recorri
do o advogado Doutor Ulisses Rieael de 
Resende. — Processo RO-DC. 38 ae 1978 
da Quarta Região, relativo a R.curso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo he- 
cor. entes Federação das Indústrias do 
Estado do Rio Giande do Sui; Sindicato 
dos Empregados Vendedores e Viajantes 
do Comé.cio no Estado do Rio Grande 
do Sul e Sindicato do Comércio Vare
jista de Combustíveis Minerais, de Em- 
presas de Gaiage, Estacionamento u con
servação de Veículos do Estado do Rio 
Grande do Sul e recorridos os mesmos 
(Advogados: Doutores Cândido Bortolino, 
Ulisses Riedel de Resende e Mário Cha
ves e Arão Verba). Foi relato- o Ex-

da Egrégia Terceira Turma, sendo em- 
bargantes Célio Ribeiro Pontes ; outros 
e embargado Estado Federado da Bahia 
(Advogados: Doutores Gutemberg Lima 
Rodiiguee e Nylson Sepúlveda). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo d. Souza Moura e revisor o 
Excelentíssinmo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, 
por unanimeidade conhecer dos embar
gos; no mérito, recebê-los, para reseabe- 
cer o venerando acórdão regional, venci
dos os Exc lentíssimos Senhores Minis
tros Orlando Coutinho, revisor. Lomba 
Fe raz-, Fe.nando F.anco e Nelsc-, Tapa
jós. Deram por impedidos os Excelên- 
tíssinmos Senhores Ministro Coqueijo 
Costa e Juiz Washington da Tdndade. 
Falou pe’o embargant: o advogado Dou
tor Jasapha Marinho e pelo embargado 
o advogado Doutor Pedro Gordilho. — 
Processo E-RR 1 w de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Eg-éoda Terceira Turma, s n- 
do embargante Iracl Gama Santa Luzia 
e outros e embargado Estado Federado da 
Bahia (Advogados: Doutores Gutemberg 
Lima Rodrigues e Ped-o Go-dilho) . Foi 
relator o Excel ntísslmo Senhor Ministro
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribnnal reso’vido, por aunani- 
dade conhece- dos embargos no mérito, 
recebê-los pa-a juígar proced nte a re
clamação. •■•encidos os Excelentíssimos 
Senho-es Ministros Orlando Coutinho re
lator Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Nelson Tapa'ós. Deam-se por impedi
dos os Excerentíssimos S nhores Minis
tro Coqueijo Costa e Ju’’ ■'Washington da 
Trindade o acó-dão o ^xce^n-
tfssimo s°r'in- Ministro Te'yei-a

TeviSOr o v^+o o P-o-lenfsri-
mo Sen^o- MW-o Orlando Cov+i^o 
relator „oi0 emba-gant o ad-o- 
gado Douto- Josaphat Ma-inho e tv^o 
embarcado o advogado Douto- P^dro 
Gordilho ■p~estdiu o juivamen^o o 
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia Vice-p-esid^nre, em xercfc’o 
•— Embargado o Advocado Douto- Pedro 
Go-dVho P-esldiu o julgamento o Ex-
ce’entíssimo S nho- Ministro 
do Bisaglia, Vice-Presidente 
cio. — Ence-areu-se a Sessão 
ve ho-as e qulnz" minutos.

Hfdebran- 
em exercf- 
às dezeno-oelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta

pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em ... ____  ..._ _  ____ _ _____
parte, ao recurso da Federação das In- Jc-f Horta Ba~bosa. Secre*ár!o do 
dústrias do Estado do Rio Grande do Tribunal.

■R-asflIa. 04 de setembro de 1970.

eficácia devolutiva do recurso, caso nao
seja atendida.

Na realidade, 
da cor.lorme o 
Prejulgado 56,

a petição estava instruí- 
que exige o item XIV do 
embora o carimbo, com-

provando a entrega da petição de recurso 
ordinário no protocolo do Egrégio Tri- 
bui.ai Rcgionai do Trabalho da 1.“ Regiãc, 
estivesse praticamente apagado, ind-u- 
zlndo a erro o prolator do uespacho.

E’, pois, ae apreciar-se o pedido.
A suscitante requereu efeito suspensivo 

quanto as seguintes cláusulas:
a) desconto assistencial em favor do 

Sindicato;
b) salário normativo.
Com relação á primeira cláusula - 

desconto assistencial em favor do Sindi
cato — a jurisprudência do Egrégio Tri
bunal Pleno tem admitido o desconto 
assistencial, mediante o assentimento do 
empregado manifestado até dez (10) dias 
antes de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Quanto a segunda cláusula — salário 
normativo — o acordão regional decidiu 
em conformidade com o que estabelece o
PrejUigado 56, Cesta Egrégia, Corte, 
defiro.

publique-se e oficie-se ao Egrégio 
bunai Regional do Trabalho da l.* 
gião.

ln-

Tn- 
Re-

Lrasilia, 29 de setembro de 1978. - 
João de Lima Teixeira — Ministro Pre
sidente do TST.

TST-11.880/78
<£.S n.“ 46/78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Banco Crefisul de In- 

o/A e outros — Advogado 
Dr. rissad Luiz Tnome.

Requerido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancar ios de Porto 
Alegre.

Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, não conhecer dos embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, Ary Campista. 
Orlando Coutinho e Juiz Simões Barbo
sa. Falou pelo embargante o advogado 
poútor Uisses Riedel de Resende. — 
processo E-RR. 1.736 de 1977 da Primei
ra Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, s n- 
do embargante Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Divisão Leopo’dina e 
embargado Miguel dos Santos (Advoga
dos: Doutores Artur Gomes Cardoso Ran
cei e Alino da Costa Monteiro). Foi ■ e- 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa, ten
do o Tribunal resolvido, por unanimida
de conhecer dos tmbargos; no mé Ito, 
recebê-los para restabelecer o venerando 
acó'dão regional vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo d eSou- 
za Moura. — Processo E-RR .965 d 1975 
da Prlmeire Região, relativo a Emba-gos 
opos‘os à decisão da Egrévia Terceira 
Tn-ma, sendo embargante Rica do Fi
gueiredo Lima e embargado Elevadores 
Otls S. A. (Advogados: Doutores AUno 
da Costa Monteiro < He-mano de Ville- 
nor Amaral). Foi relator o Exrelemõs- 
sldo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. tendo 
o Tribunal resolvido, por unanim.dade. 
■não conhecer dos embargas. Deu-s por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa. Falou pélo embargan
te o advogado Doutor José Francisco Bo- 
sejji. — processo E-RR 1.734 de 1975 da 
Segunda R gião, rleativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Aramifíclo 
Avil&ndia S. A. — Importação. Indus-

Sul para; a) pelo voto médio assegurar 
ao empregado que possuir via tu* a pró
pria, quando o empregador pedir-lhe que 
a use nas viagens de serviço, um adicio
nal de ressarcimento, no valor de hum 
cruzeiro por quilômetro rodado, confor
me comprovação posterior feita à em
presa, vencidos parcialmente, os Exc.len- 
tísslmos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, revisor, Orlando Coutinho e Al
ves de Almeida e contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros N.lson 
Tapajós, relator, Mozart Victor Russoma
no, Barata Silva, Lomba Ferraz, Fernan-
do Franco se Juiz Washington da Trln-

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST-9.347/78
(ES n.° 40/78) 

EFEITO SUSPENSIVO 
Requerente — Sindicato da Indústria

4.* KEGlAu 
Despacho

u Banco Crefisul de Investimento S/A 
e outros requerem efeito suspensivo para 
as seguintes clausulas.

a) gratificações ordinárias ou semes
trais; e

b) proib ção de prévia contratação para 
horas extraordinárias.

Com relação á primeira hipótese -- 
gratificações ordinárias ou semestrais — 
os direitos concedidos nesta cláusula têmde Doces e Conservas Alimentícias no ------ ------------------

Município do Rio de Janeiro — Advoga- s^° reconhecidos pelo Egrégio Pleno, mo
do — Dr. Herval Bondim da Graça. tivo Pelo Qual indefiro.

Requerido — Sindicato dos Trabalha- A segunda cláusula — proibição de pré
via contratação para horas extraordir.á-dade; b)_subordinar o desconto assisten- ^umlnüci^ ~ «m s^u bojo matém^™?

ciai à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Exc 'entis- 
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, relator, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Juiz Simões 
Barbosa. A unanimidade, foi negado pro
vimento ao recurso do Sindicato do Co
mércio Varejista de Combustííveis Mine
rais, de Empresas de Garage, Estaciona
mento e Conservação de Veículos do Es
tado do Rio Grande do Sul. Ao apelo do 
Sindicato dos Empregados Vendedores e 
Viajantes do Comércio no Estado do Rio 
Grande do Sul, foi-lhe negado provimen
to, contra os votos dos Excelentíssimos

do Sal do Município do Rio de Janeiro.
1.* REGIÃO

Despacho
O Sindicato da Indústria ae Doces e 

Conservas Alimentícias no Município do

Tendo em vista que a cláusula, apa
rentemente, restringe a permissão conti-

Rio de Janeiro 
efeito suspensivo 
terposto contra 
Egrégio Tribunal 
da 1.* Região no

pediu fosse concedido 
a recurso ordinário, in-
acórdão proferido pelo sidente do TST.

da no artigo 59, da CLT, é aconselhável, 
por medida de cautela, deíen-Ia.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 4.* Região.

Brasília, 26 de setembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira — Ministro Pre-

Regional do Trabalho 
processo DC-303/77.

Semio.vs Ministros Alves de Almeida e 
Orlando Coutinho na cláusula da inci
dência do reajuste sobre as diárias de 
•viagens; Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, Orlando Cou- 
tlnho e Ary Campista quanto à incidên
cia do aumento sobre quilômetro rodado 
em veículo próprio e Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida em re-

O ped do foi indeferido por não estar 
instruído com a prova da interposição 
uj .—urso ordinário, como exige o item 
XIV do Prejulgado n.” 56.

Ingressa, agora, o sindicato, pleitean
do -v^viisideração do despacho.

O recurso especifico cabível, na espécie,

TST-12.810/78
(ES n.° 47/78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Lojistas do 

Comércio e do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios de Maquinismos - 
Ferragens e Tintas de .Material Elétrico
no Estado do Paraná 
Dr. Jorge Manne.

Advogado —

seria o agravo regimental (R.I. 
t>) e nao o simples pedido de 
deração do despacho.

E" da índole do agravo conter

art. 135, 
reconsi-

expressa
___  _______ __ ou implicitamente um pedido de recon- 
lação àdiária de viagem mínima de du- slderaçao.
zentos cruzeiros. Justificará o vote ven
èiuO o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio. 
Falou p lo suscitante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-RR. 2.032 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à dreisâo

Há, portanto, possibilidade de revisão, 
enq^àuvO vai curso o prazo para o agravo, 
pois a decisão, causadora do possível gra
vame não plecluiu.

A parte, no entanto, limitando-se a 
pedir reconsideração, do despacho em 
lugar de interpor o agravo, abriu mão da

Requerido — Sindicato dos Emprega
dos no Comércio de Curitiba

9 a REGIÃO 
Despacho

O Sindicato dos Lojistas 
e do Comércio Varejista de

do Comércio 
Gêneros Ali-

mentícios de Maquinismos ■ — Ferragens e 
Tintas de Material Elétrico no Estado do 
Paraná, requer efeito suspensivo para as 
seguintes cláusulas:

a) redução do horário de trabalho;
b) salário normativo.
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A primeira hipótese — redução do ho
rário de trabalho — é matéria de dissídios 
anteriores.

Este Tribunal Superior tem-se orien
tado no sentido de manter as sentenças 
normativas que renovam as cláusulas de 
sentenças anteriores.

Por este motivo, indefiro o pedido 
neste ponto.

Quanto a segunda cláusula - salário 
normativo — o acórdão regional decidiu 
em conformidade com o que estabelece o 
Prejulgado 56, desta Egrégia Corte. - 
Indefiro.

Publique-se e oficle-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 9.* Re
gião.

Brasília, 4 de outubro de 1978. — João 
de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

TST-12.958/78 
(ES n.° 48/78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Estabeleci

mentos de Ensino Secundário e Primá
rio do Município do Rio de Janeiro e ou
tra — Advogado — Dr. Fernando Ma
chado Piragbe.

'■••querido — Sindicato doe Auxiliares 
Adm'nistr3ção Esco’ar dos Estados 

do Rio de Janeiro e Espírito Santo.
1.* REGIÃO

Despacho
Insurgem-se o Sindicato dos Estabe

lecimentos de Ensino Secundário e Pri
mário do Município do Rio de Janeiro 
e outra contra a cláusu'a da decisão re
gional, proferida no processo ................  
TRT-DC-37/78, sobre desconto assisten- 
cial.

A Jurisprudência do Egrégio Tribunai 
Pleno tem admitido o desconto assisten- 
cial mediante o assentimento do em
pregado manifestado até dez (10) dias 
antes de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Publique-se e oficle-se ao Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da l.« Re
gião.

Brasília, 4 de outubro de 1978. — João 
de Lima Teixeira — Ministro Presidente 
do TST.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N.° 73-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Oídinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidaae, re
tificar cs proventos da servidora Celiaa 
Menandro da Silva, aposentada no cargo 
de Técnico Judiciário, Classe “C”, refe
rência 53 (cinquenta e três), retirando- 
Ihe a percepção da vantagem prevista no 
inciso II do artigo 184 (cen.o e oitenta e 
quatro) da Lei 1.711 (mil setecentos e 
onze) de 1952 (mil novecentos e cinquen
ta e dois).

SEGUNDA TURMA
NOTIFICAÇÃO

AI — 467-78
Agrvante — Manoel Martins da Silva 
Agravado — Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRAS
Foi exarado na petição protocolada sob 

o número TST-10.748-78 o seguinte des
pacho: "J. aos autos. Proceda-se como 
ordenado pelo Código de Processo Civil. 
Geraldo Starling Soares”. — Ministro 
Presidente da Segunda Turma.

Cumprindo o respeitável despacho fi
cam as partes acima mencionadas, Noti
ficadas que os advogados abaixo assina
dos, Renunciam o mandato que lhes foi 
outorgado por Manoel Martins da Silva, 
nos autos do Processo AI — 467-78, em 
que contende com Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — Petrobrás.

Brasilia, agosto de 1978. — Atino da 
Costa Monteiro

Adv. Insc. 474-A-DF.
José Francisco Boselli
Adv. Insc. 76-DF.

Carlos Arnaldo Ferreira Selva
Adv. Insc. 483-A— DF.
Wilma Saldanha da Gama Pádua
Adv. Insc. 479-A-DF.
Brasília, outubro de 1978 — Neide Apa

recida Borges — Secretária da 2.’ Tur
ma.

TERCEIRA TURMA
29.“ AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO, 
REALIZADA NO DIA 5 DE OUTUBRO 

DE 1978
Relator: Ministro Barata Silva............
Revisor: Ministro Coque jo Costa.

RR-3.873-77 — TRT da 9.* Região 
Recorrente: Companhia de Telecomu

nicações do Paraná Telepar.
Advogado: Dr. Julio Assumpção Ma

lhadas.
Recorrido: Wallace Robert Scott Mur- 

ray.
Advogado: Dr. Ildélio Martins.

RR 686-78 — TRT da 4.» Região 
Recorrente: Helio Karpinskl. 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Recorrido: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado: Dr. Flávio T. Leal.

RR-1.076-78 — TRT da 2.* Região 
Recorrente: Macnal S.A. — Máquinas 

Operatrizes.
Advogado: Dr. Argemiro Gomes.
Recorrido: Adelaide Janoni.
Advogado: Dr. Gabriel Lázaro de 

Arruda.
RR-1.788-78 — TRT da 2.* Região

Recorrente: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Drs. José Torres das Ne
ves e Renato Leonl.

Recorridos: Os mesmos.
RR-1.919-78 — TRT da 6.* Região 

Recorrente: Fazenda Veneza. 
Advogado: Dr. Silvio de Arruda Bel

trão.
Recorrida: Eufrázio Francisco de 

Souza.
Advogado: Dr. Cícero José Martins.

RR-2.075-78 — TRT da 4.B Região 
Recorrente: Baco América do Sul 3A. 
Advogado: Dr. Francisco Rodolfo Jar

dim Machado.
Recorrido: Ana Maria Dias Marques. 
Advogado; Dr. José Torres das Neves.

RR-2.253-78 — TRT da 4.‘ Região 
Recorrente: João Luiz Barrufi. 
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Fer

rei, a Selva.
Reco.rido: S. A. — Calçados Renner. 
Advogado: Dr. Luiz Garcia Netto.

RR-2.328-78 — TRT da 3? Região 
Recorrente: Sandra Vianna. 
Advogaao: Dr. Itália Maria Viglloni. 
Recorrido: Hospital Odilon Behrens. 
Advogado: Dr. Luiz Marinho de Abreu 

e Silva.
RR-2.340-78 — TRT da 2.* Região 

Reco.rente: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Advogado: Dr. Maurício Azevedo Pen
na Chaves.

Recorrido: Francisco Afrânio Vieira. 
Advogado: Dr. Antonio da Silva.

RR-2.517-78 — TRT da 4.‘ Região 
Recorrente: Milton Ferraz Corrêa. 
Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Ferreira 

Sei va.
Recorrido: Zlvi S. A. Cutelaria.
Advogado: Dr. Elio Carlos Englert.

RR-2.666-78 — TRT da 1.* Região 
Recorrente: José Francisco Vieira de 

Oliveira.
Advogado: *Dr. Celso Soares. o
Recorrido: Keralux S. A. — Revesti

mentos Cerâmicos.
Advogado; Dr. Carlos Ferreira Onofre.
Relator: Ministro Coqueljo Costa.

AI-1.709-78 —TRT da 3.* Região 
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado: Dr. Tarcísio de Carvalho.
Agravado: José das Neves.
Advogado: Dr. Sandra de Bastos Mes

quita.
AI-2.046-78 — TRT da 2.* Região 

Agravante: Light — Servloçs de Ele
tricidade S. A.

Au vogado: Dr. Célio Silva.
Agravado: Luiz Russo.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

senae.
AI-2.118-78 — TRT da 2.* Região.

Agravante: Light — Serviços de Ele
tricidade 8. A.

Advogado: Dr. Célio Silva.
Agravado: Graciano Pereira dos San

tos.
Advogado: Dr. Darmy Mendonça.

AI-2.265-78 — TRT da 8.* Região.
Agnavante: Cobraice — Cia. Brasi- 

lei.a ae Indústria e Comércio.
Advogado; Dr. José A. G. Moraes. 
Agravado: Wilson de Souza.
Advogado: Dr. (...).

AI-2.336-78 — TRT da 2.* Região 
Agravante: Geraldo Ind. e Comércio 

Ltda.
Advogado: Dr. Newton Gonçalves Ra- 

bello.
Agravado: João Baptista Pazero.

AI-2.380-78 — TRT da 4? Região 
Agravante: Predial e Administradora 

Hotéis Plaza S. A.
Aavogaao: Dr. Hugolino de A. Ufla- 

cker.
Agravado: Othelio Rocha e outro.
Advogado: Dr. Oswaldo Po-to Flores.

AI-2.543-78 — TRT da 4? Região.
Agravante: Macorel — Artefatos de 

Couros Ltda.
Advogado: Dr. Arlindo Pedro Lopes 

Haas.
Agravado: Maria Eva Delfina da Silva 

e outros.
Advogado: Dr. Wilson O. Korb.

Relator: Ministro Coqueijo Costa. 
Revisor: Ministro Ary Campista.

RR-1.915-78 — TRT da 1.‘ Região 
Recorrente: José de Carvalho. 
Advogado: Dr. Eugênio José dos San

tos.
Recorrido: D'oline — Companhia de 

Tecidos Aurora.
Advogado" Dr. A. D. Meirelles Quin- 

teiia.
RR-681-78 — TRT da 4.* Região 

Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

Advogado: Dr. Deoclécio Leopoldo de 
Oliveira.

Recorrido: Paulo Dalla Nora e outros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro .
RR-820-78 — TRT da 3.* Região 

Recorrente: Eli Alves Pereira. 
Advogado: Dr. Mozart Rocha Miranda 
Recorrido: Prefeitura Municipal de 

. '.vinópoll».
Advogado: Dr. Walter Silva Reis.

RR-1.502-78 — TRT da 2.B Região 
Recorrente: Jcfré Gonçalves de Oli

veira.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Recorrido: Prefeitura do Município de 

Os as co.
Advogado: Dr. Márcio Soares Fernan

des.
RR-1.910-78 — TRT da 4.* Região.

Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

Advogado" Dr. Wilson Branco. 
Recorrido: Eurico Lopes de Abreu. 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
RR-2.029-78 — TRT da 2.* Região 

Recorrente: Miguel Adelino da Cruz. 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Recorrido: Bábrlca de Tecidos Tatuapé 

S. A.
Advogado: Dr. Arlindo Cesta vo Filho.

RR-2.224-78 — TRT da 3.» Região
Recorrente: Orfeu Rolando Bittencourt 

e Banco do Crédito Reral de Minas Ge- 
ralsc S. A.

Advogados: Drs. Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto e Fernando Alkmln de 
Barros.

Recorridos: Os mesmos.
RR-2.336-78 — TRT da 2* Região 

Recorrente: Aloíslo Alves Rabelo. 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Recorrido: Light — Serviços de Eletri

cidade S. A.
Advogado: Dr. Célio Silva.

RR-2.513-78 — TRT da 4.* Região
Recorrente: Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S. A.

Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel.

Recorrido: Vlctor Alves do Amaral.
Advogado: Dr. José Torres das Ne

ves.
RR-2.639-78 — TRT da 9* Região 

Recorrentes: Paulo Roberto Gomes 
tão e outro.

Advogado: Dr. José Lúcio Glomb.
Recorrido: CREFISUL S. A. — Cré

dito, Financiamento e Investimentos.
Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé.

RR-2.829-78 — TRT da 4.* Região 
Recorrente: Companhia Vidraria San

ta Marina.
Advogado: Dr. Gilberto Ribeiro Oli

veira.
Recorrido: Dário Carvalho.
Advogado: Dr. Cláudio Battaglla.
Relaty. Ministro Ary Campista

AI-1916-78 — TRT da 6.» Região 
Agravante: Usina Catende S. A. 
Advogado: Dr. Hélio Luiz F. Galvão. 
Agravado: Cícero Manoel da Silva e 

outros.
Advogado: Dr. Floriano G. de Lima.

AI-2.089-78 — TRT da 2.* Região 
Ag.avante: B. F. Goodrich do Brasil 

S. A. — Produtos de Borracha.
Advogado: Dr. J. M. Pinheiro Neto. 
Agravado: Kajuko Kawaute Celestino. 
Advogado: Dr. Renato Soares de To

ledo.
AI-2.816-78 — TRT da 2? Região 

Agravante: Cooperativa Agrícola Sul 
Brasil de Bastos Ltda.

Advogado: Dr. Kik Zugi Nakazone. 
Agravado: Mário Jordão.
Advogado: Dr. José Carlos Kyrlllos.

AI-2.268-78 — TRT da 8.B Região 
Agravante: Kaysons Vrystal Ltda. 
Advogado: Dr. Reynaldo Salles Chã. 
Agravado: Veralúcia Lemos de Souza 

e outra.
Advogado: Dr. Roberto Alves Bar

bosa.
AI-2.349-78 — TRT da 8? Região 

Agravante: Só Limpeza Construções e 
Comércio S. A.

Advogado: Dr. Rulz Martins de Ara- 
gão.

Agravado: Raimundo Lopes Moraes.
Advogado: Dr. Olga Bayma.

AI-2.383-78 — TRT da 5.’ Região 
Agravante: Cia. Comercial de Vidros 

do Brasil.
Advogado: Dr. Luiz Humberto Agle. 
Agravado: José Raimundo Freire Leal.
Advogado: Dr, Ulisses Riedel de Re

sende .
AI-2.586-78 — TRT da 1? Região 

Agravante: Aristides Laureano. 
Advogado- D- Roberto Camargo.

vado: Petróleo Brasileiro S. A. 
■robrãSi
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira.
Relator: Ministro Ary Campista 
Revisor: Ministro Lomba Ferraz.

RR-679-78 — TRT da 4.* Região 
Recorren"*.*• 5 ." Tndústrla do

ritárlo e Maria Daura Ramlres Ba 
celos e outro.

Advogados: Drs. Paulo Serra e Alino 
da Costa Monteiro. -

RR-778-78 — TRT da 3? Região 
Recorrente: Edson de Souza. 
Advogado: Dr. Márcio Flávio Salem 

’■ rigal.
Recorrido: Depa-tamento de Asuas e 

Energia Elétrica do Estado de Minas Ge
rais.

Advogado: Dr. Renato Lopes de Mou
ra.

RR-830-78 — TRT da 5.* Região
Recorrente: Aurelino Xisto da Silva e 

outros.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon- 

teiro.
Recorrido: Rede Ferrov ária Federal 

S. A.
Aa vogado: Dr. Roberto Benatar.

RR-1.495-78 — TRT da 2.* Região.
Reco.rente: Banco Auxiliar de São

Paulo S. A.
Aavogado: Dr. Paulo Lema da Fon

seca.
Recorrido: Maria Rita Guimarães Pe- 

rosa.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

RR-1.908-78 — TRT da 4? Região
Recorrente: Siderúrgica Riograndense 

S. A.
Advogado: Dr. Ricardo Leão.
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Recorrido: Jari Peieira Pinheiro e ou
tros.

Advogado: Dr. Gisa Nara Coccaro.
RR-2.027-78 — TRT da 2.* Região

Recorrente: Marcelo Pompeo de Ca- 
maigo.

Aa vogado: Dr. Lázaro Bittencourt de 
Camargo.

Recorrido: Petróleo Brasileiro 0. A. 
— Petrobrás.

Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

RR-2.222-78 — TRT da 3? Região
Recorrente: Noeme Barbosa dos San

tos.
Advogado: Dr. Geraldo Cezar Franco.
Recorrido: Curso Promove Ltda.
Advogado: Dr. Aílton Moreira Antu

nes.
RR-2.274-78 — TRT da 2? Região 

Recorrente: Companhia de Saneamen
to Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP.

Advogado: Dr. Edgard Grosso. 
Recorridos: João da Silva e outros. 
Advogado: Dr. Giro Sales de Oliveira.

RR-2.511-78 — TRT da 4a Região.
Recorrente: Banco Bamerindus do 

Brasil S. A.
Advogado: Dr. Dirceu J. Sabben.
Recorrido: Ubirajara Santos de Cas

tro.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.

RR-2.626-78 — TRT da 2.» Região 
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Aavogado: Dr. Orlando Antonio Ca

peia Fernandes.
Recorriao: Henrique Malavasi.
Advogado: Dr. Unsses Riedel de Re

sende.
RR-2.826-78 — TRT da 4.* Região.

Recorrente:aack S. A. — Indústria 
do Vestuário e Pedro Vuolo.

Advogado: Dr. Paulo Serra e Mario 
Chaves.

Recorridos: Os mesmos.
Advogaao: (Dr.) (...)
Relator; Ministro Lomba Ferraz

AI-1.118-78 — TRT da 2.’ Região 
Ag-avante: Deliin S. A. — Créditao 

Imooiliário.
Advogado: Dr. Odair Anna Merli. 
Agravado: Cilvi Martins da Silva. 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
AI-1.983-78 — TRT da 4.* Região 

Agravante: Cia. Jornalística Caldas 
Júnior.

Advogado: Dr. Hugo Mósca.
Agravado: Talita Mattos.
Advogado: Dr. Eli Raiskln.

AI-2.104-78 — TRT da 1.* Região 
Agravantes: Francisco I. da Silva e 

outros. , , „„
Advogado: Dra. Alice Alves da Silva.
Agravado: Rede Fe.roviária Federal 

S. A. Sistema Regional Rio de janeiro 
SR-3.

Advogado: Dr. Miguel Koplin.
AI-2.231-78 — TRT da 2.* Região 

Agravante: Rosely Espana.
Advigaao: Dr. José Torres das Neve».
Agravado; Banco Itaú S. A.
Advogado: Dr. Geraldo Dias Figuei

redo.
AI-2.295-78 — TRT da 3.* Região 

Agravante: Telecomunicações de Minas 
Gerais S. A. — TELEMIQ.

Advogado: Dr. José César de Oliveira. 
Agravado: Luiz Carlos de Mendonça. 
Advogado: Dr. Hans Dieter Jerger- 

mann.
AI-2.373-78 — TRT da 2.* Região 

Ag-avante: Ahmed Medawi.
Advogado: Dr. Luiz Roberto Tácito.
Agravado; Wanil Importadora de Ali

mentos Ltda.
Advogado Dr. (...)

AI-2.499-78 — TRT da 3.“ Região 
Agravante: Banco Nacional S. A. 
Advogado: Dr. Roberto Paplnl 
Agravado: Alyvimar José Pereira. 
Advogado: Dr. Francisco Kibyasu Shi- 

nalburure.
Relator; Ministro Lomba Ferraz 
Revisor: Ministro Wagner Giglio.

RR-631-78 — TRT da 5? Região 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

Petrobrás RPBa.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira.

Recorrido: Luzias Lemos de Jesus.
Advogado: Dr. Robeival Roque B. 

Paiva.
RR-773-78 — TRT da 2." Região.

Recor.ente: Empresa Folha da Manhã 
S. A.

Advogado: Dr. J. Granadeiro Guima
rães.

Recorrido: Dlniz Frederico.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
RR-1.446-78 — TRT da 4.» Região 

Recorrente: Noeli Passos de Oliveira. 
Advogado: Dr. Luiz Heron Araújo. 
Recorrido: Hospital da Criança Santo 

Antonio.
Advogado: Dr. Emílio Rothfuchs Neto.

RR-1.855-78 — TRT da 2a Região 
Reco .ente: Mario Solera e outro. 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
R: corrido: Jockey Club de São Paulo. 
Advogado: Dr. Lilla Batorl.

RR-2.023-78 — TRT da 8.* Região 
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Barbacena.
Advogado: Dr. Mário Chermont.
Recorrido: Raimundo Borges Alves.

RR-2.204-78 — TRT da 1? Região 
Recorrente: Banco Brascan de Inves

timento S. A.
Advogado: Dr. Luiz Lrite Corrêa.
Recorrido: Waldemir Ferreira Wan- derley.
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
R-2.271-78 — TRT da 2.* Região 

Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Advogado: Dr. Maurício A. Penna Chaves.
Recorrido: Antonio Pimentai Alvarenga.
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

RR-2.293-78 — TRT da 2? Região 
Recorrente: Bardella Borreielo — 

Elet.omecânica S. A.
Advogado: Dr. Décio J. B. da Silva 
Recorrido: Antonio Alberto Lírias.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
RR-2.375-78 — TRT da 4.» Região 

Recorrente: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Advogado Dr: Gabriel Zandonai.
Recorrido: Jorge Luiz Wabner Fehse.
Advogado: Dr. Cláudio Lafayete Gue

des e Silva.
RR-2.541-78 — TRT da 2? Região 

Recorrente: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Advogado: Dr. Maurício A. Penna 
Chaves.

Recorridos: Francisco Fernando Ge
raldo e outros.

Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Balbo.
RR-2.816-78 — TRT da 2.a Região 

Recorrente: Paulo de Jesus de Mar
tins.

Advogado: Dr. Marcus Tomaz de 
Aquino.

Recorrido- Banco do Estado de São 
Paulo S. A.

Advogado: Dr. Marcos Autolio Pinto.
Relator: Ministro Wagner Giglio.

1-1.785-78 — TRT da 3.* Região 
Ag a «ame: Ernene Torrano.
Advogado: Dr. Jorge Estefane Bap- 

tista de Oliveira.
Agravado: Insttiuto Vale S. A. 
Advogado: Dr. Ildélio Martins.

AI-1.786-78 — TRT da 3.’ Região 
(corre junto com AI-1.785-78).

Agravante: Instituto Vale S. A. 
Advogado: Dr. Ildélio Martins. 
Agravado: Emane Torrano.
Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista 

de Oliveira.
AI-2.151-78 — TRT da 1.» Região 

Agravante. Terkno S. A. Engenha
ria, Indústria e Comércio.

Advogado: Dr. Joaquim Murylo S. 
Filho.

Agravado: José Antonio da Silva.
Advogado: Dr. Luiz Antonio B. Loren- 

zoni.
AI-2.266-78 — TRT da 8a Região 

Agravante: Miguel dos Santos. 
Advogado: Dr. Luiz Martins de Ara- 

gão.
Agravado: José Francisco dos Santos 

(Fazenda Bom Fim).
Advogado: Dr. (...)

AI-2.337-78 — TRT da 3." Região 
Agravante: Clube dos Oficiais da Po

lícia Militar.
Advogado: Dr. Júlio Borges Gomide.
Agravado: Geraldo Martins dos San

tas.
Advogado: Dr. Benvindo Amancio do 

Nascimento.
AI-2.381-78 — TRT da 4.* Região 

Agravante: Edgar Machado de Ze- 
vedo.

Advogado: Dr. Marcsos Juliano de Aze
vedo.

Agravado: Aços Finos Piratini S. A.
Advogado: Dr. (...)

AI-2.547-78 — TRT da 2.- Região 
Agravante: Distribuidora General Mo

tors S. A. — Títulos e Vai odes Mobili
ários.

Advogado: Dr. Décio J. B. da Silva.
Agravado: Reinaldo Antonio Lasca.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Relator: Ministro Wagner Ciglio.
Revisor: Ministro Barata Silva.

RR-682-78 — TRT da 4.' Região 
Recorrente: Osório de Oliveira Souza. 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
Recorrido: João Hoppe Industrial.
Advogado: Dd. (...)

RR-829-78 — TRT da 5.* Região 
Recorrente: Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S. A.
Advogado: Dr. Renato Franco.
Recorrido: Josias Luiz Pereira.
Advogado: Dr. Raymundo de Freitas 

Pinto.
RR-1.557-78 — TRT da 2.“ Região 

Recorrente: Indústria de Couros Atlân
tica S. A.

Advogado: Dr. Jayme Borges Gambos.
Recorrido: José Jacó Ribeiro.
Advogado: Dr. Anadir de Souza Pe

reira .
RR-1.848-78 — TRT da 3.* Região 

Recorrente: Walter Cavalieri de Oli
veira.

Advogado: Dr Walter Cavalieri de 
Oliveira.

Recorrido: Facit S. A. — Máquinas 
de Escritório.

Advogado: Dr. Ivan Elias Saadi.
RR-1.912-78 — TRT da 3.a Região 

Recorrente: Material Ferroviário S.A. 
— MAFERSA.

Advogado: Dr. José Cabral.
Recorrido: Antonio de Oliveira e ou

tro.
Advogado: Dra. Vera Lúcia de Scusa.

RR-2.030-78 — TRT da 2." Região 
Recorrente: S. A. — Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Advogado: Dr. José Maria de Castro 

Bérmils.
Recorrido: Edgar Hipólito Fonseca.
Advogado: Dr. Benil Comitre de T«ara.

RR-2.225-78 — TRT da 3. “Região 
Recorrente: Manoel Nunes Neto e -'.u- 

tro.
Advogado: Dr. Paulo Ernesto Salvo.
Recorrido: Companhia do Desenvolvi

mento do Planalto Central — .... 
CODEPLAN.

Advogado: Dr. Josino Viei:a Moreira

RR-2.337-78 — TRT da 2.* Região 
Recorrente: Erineu Nunes.
Advogado; Dr. Ulisses Ridel de Re

sende.
RR-2.337-78 — TRT da 2.* Região 

Recorrente: Erineu Nunes.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel dé Re

sende.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Aavogaao; Dr. Osvaldo Ferreira da 

Silva.
RR-2.514-78 — TRT da 4.* Região
Reco.rente: Companhia Estadual de 

Ene gia Elétrica.
Advogado; Dr. Antonio Cervieri.
Recorrido: Abílio Rodrigues de Mello. 
Advogado: Dr. José Francisco Boselli.

RR-2.640-78 — TRT da 1.“ Região 
Recorrente: João Alves da Silva . 
Advogado: Dr. Roberto Camargo 
Recorrido: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrob.ás.
Advogado; Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira .
RR-2.830-78 — TR da 4.* Região 

Recorrente: João Gertrudes des Santos 
Gonçalves e outros.

Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Recorrido: Rio Granfe — Cia. de Ce
lulose do Sul — RIOCELL.

Advogado: Dr. Lúcio Sérgio Masca- 
renhas.

Brasília, 10 de outubro de 1978. —
Má:io de A. M. Pimentel Júnior — Se
cretário da Terceira Turma.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO 
E ACESSO

Lista organizada pela C.P.A. em 11 de 
outubro de 1978, com indicação para Pro
gressões Funcionais nas Categorias de 
Auxiliar Juoiciário e Datilógrafo, do Qua
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalto.

Para 15 (quatorze) cargos vagos, na re- 
ferêncai 43, c’asse “A”, da Categoria 
Funcional de Técnico Judiciário, p-evi to 
na lotação, são indicados os integrantes 
da Categoria Funiccnal de Auxiliar Judi
cia' io, classe “B", reefrêncla 38, a seguir:

Lúcia Barroso dc Britto Freire
Nauriá Crivaro Lobo
Jonacy SanFAnna de Moraes
Pa-a 3 (três) cargos vagos na referên

cia 38, ciasse “B”, da Categoria Funcio
nal de Auxiliar Judiciário, decorrentes das 
progressões acima propostas, são indica
dos:

?ray de Paula Xavier
Mário de Albuquerque Maranhão Pl- 

men'el Jr.
N-ide Aparecida Borges Ferreira
Tarso Magnus da Cunha Frota Júnior
Magali Agostinho Starling Soa-es 
Maria de Fátima Trindade Nogueira
A C.P.A. esclarece que nas progres

sões acima aludidas, o membro indicado 
Aray de Paula Xavier deu-se por impe
dido, em razão de ser interessado nas 
mesmas.

Para 3 (três) cargos vagos na referên
cia 34, classe “A”, da Categoria Funcio
nal de Auxiliar Judiciário previstos na 
lotação e deco-rentes da exone-ação de 
Heitor Francisco Gomes Coelho, são indi
cados os integrantes da Categoria Funcio
nal de Datilógrafo, classe “B”, referência 
27, a seguir:

Ana Maria Alves de Oliveira
Glória Jane Galli
Ne’ma Souza Oliveira
Simone Fontenele de Vasconcelos Soa- 

rc.c
Marise Boselli Cout->
Guilherme Adolfo Blumm.
Pa a 6 (seis) cargos vagos na referên

cia 77, classe “B”, da Categoria Funcio
nal de Datilógrafo decorrentes de demis
são fatocimento e exoneração, respecti
vamente. de Oscar Nogueira Pinto Maria 
Luiza Martins e Ronsângela Barreira 
Leonardo dos San‘os, e das progressões 
acima propostas, são inideados:

Jayme José da Silva Filho
Mar!ene Xavier Pinheiro
Tzaíra Maria Dias Neri Rôla
Dar’o Batista de Castro
Maria das Graças Calazans Barreira
Fmília Dias de Oliveira
Maria Apa-ecida Miguel
Maria de Fátima Silva de Aguiar
Maria de Fátima Soares
Cláudia Rabello Pinho
■Tn-^tone Lemos de Oliveira Maia
Ma*ia Nirce da Silva
Para 2 (dois) cargos vagos na referen

cia 23. c’as,se “A”, da Categoria Funcio
nai «jç Datilógrafo, decorrentes das exo
nerações de Terezinha de Jesus Carva
lho Rocha e Maria do Socorro Duarte, são 
irdiçados:

Maria Alves de Souza
Judite Gomes Vieira.

Brasília 13 de outubro de 1978. — Ge
raldo Starlina Soares, Presidente da C.PA

CORREGEDORIA-GERAL
ATA DA INSPEÇÃO PERIÓDICA COR- 

REICIONAL REALIZADA NO TRIBU
NAL REGIONL DO TRABALHO DA 
NONA REGIÃO.
As dez horas do dia três de outubro de 

mil novecentos e setenta e oito, na Ci
dade de Curitiba, Estado do Paraná, si
tuado à Rua Doutor Faivre, número mil 
duzentas e doze, instalou-se a Correição 
Periódica Ordinária no referido Tribunal. 
Presentes os Excelentíssimos Senhoies
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Ministro Theiio da Costa Montei; o, Cor
regedor Gtrai da Justiça do Traba.ho, o 
MM. Juiz Doutor Alcides Nunes Guima
rães, Piesidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, acompanha
dos do Doutor Antonio MOreira, Secietá- 
rio em exercício da Corregedoria Geral e 
da Dou.oia Iara Terra Morem, Secreta
ria Geral da Presidência, respondendo, 
também, pelos serviços da Corregedoria 
Regional, em fase de estruturação inicia
ram-se os trabalhos, de conformidade 
com o Edital pub içado nos Diários da 
Justiça da União e do Estado do Parana, 
dos dias cinco de agosto e vinte e cinco 
de setembro, páginas 6.598 e 36. respecti- 
vamente. O arudido Edital foi afixado 
no local próprio, no Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região. CSimpndas 
ar formalidades legais < _g mrhta s, o 
Exmo Senhor Ministro Corregedor Geral 
toi, inic:almente, cientificado de que em 
1977 foram oferecidas 15 Reclamações 
Correiclonais, todas solucionadas. Rela
tivamente a Correições Ordinárias em 
1977 foram inspecionados todos os órgáos 
da Região pe o MM. Juiz Presidente co 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, na condição de Corregedor Re
gional. As aludidas inspeções têm com
parecido advogados, partes e entidades 
Sindicais. Em 1977 fo'am baixados 08 
Provimentos, cujas cópias acompanham a 
presente A'a. Em seguida, o Excelentís
simo Senhor Ministro Corregedor Geral 
passou a examinar os Livros Oficiais do 
Tribunal, assim descritos: Livro de Dis
tribuição de Processos e de Publicação 
de Acórdãos, do qual consta as Atas de 
Audiência, 1 volume; Livro de Protocolo 
de Petições. 4 volumes; Folhas de Regis
tro de Processas que serão encadernadas 
oportunamente; Livro de Carga d° Pro
cessos que serão encadernadas oportuna
mente; Livro de Carga de Processos aos 
Advogados, 2 volume; Livros de A'as das 
Sessões Ordinárias e Administrativas 1 
vo'ume de cada, correspondentes aos exer
cícios de 1976 e 1977; Pastas de Resolu
ções Administrativas, 2 relativas a 1976, 
1977 e 1978. a' quais serão encad''nanas 
oportunamente; Livros de Posses de Jui
zes e de Funcionários, um volume de 
cada; Livro de Registro de Funcionários 
R-gidos p’la CLT, um volume; Livro de 
Registro de Precatórios, um volume; Li
vros de Custas e Emolumentos, três vo
lumes, um relativo a Custas e dois a 
Emolumentos. Destes Livros consta terem 
sido arrecadadas pela Região as seguintes 
importâncias a seguir; de setembro de 
1976 a agosto de 1977 em Curitiba, sede 
do TRT da Nona Região, no Tribunal e. 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento, 
CrS 1.102.266 20; no interior do Estado 
do Paraná. CrS 399.750,47; no Estado de 
Santa Catarina. nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento de Florianópolis e do 
interior, C-$ 1.346.837.98; de setembro oe 
1977 a agosto de 1978. em Curitiba no 
Tribunal e nas Juntas de Concihação e 
Julgamen'o. Cr$ 1.724.670,00; no inte
rior do Estado do Paraná Cr$ 597.887,29. 
Nas Juntas de Florianópolis e nas do in
terior do Estado de Santa Cata-ina, em 
igua' ce’fodo. foram arrecadados Cr$ 
1 994 150 66 Desd*> modo, o Tribvnal Re
gional do Trabalho da Nona Região ar
recadou no período compreendido entre1 
setembro de 1976 a ago-to de 1978 sob os 
títulos d« Custas e Emolumen*os, Cr$ 
7 165 562.60. Em seguida foram encer-a- 
dos os traba'hos do dia trê’. Reinician- 
do-os no dia 4. às 9.00 horas, verificou 
o Fxmo S-mhor Ministro Corregedor Ge
ral que o Tribunal realizou 57
sendo 34 Ordinárias e 23 Extraordinárias, 
em 1977. Verificou em seguida Sua Ex- 
ce'ência cue o i'ustre Juiz Presidente do 
Egrégio T-ibunal Regional do Traba'ho 
da Nona R°gião recebeu em 1977, 209 Re
cursos de Revista, despachou-os todos dos 
auain fo~am admitidos 90 negado, pois, 
seguimento a 19. enseiando n? Ag-avos 
de Tns‘rumento oara o Tribunal Superior 
do T-abaiho. O Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região recebeu no 
rvriodo de setembro de 1977 a avosto de 
1978 1 878 p-ocessos. tendo julgado 1.920, 
pendente pois, de julgamento 851. auan- 
tq nue, no período de setembro de 1976 a 
agosto de 1977. recebeu 2.103 processos, 
julgou 1.076, restando 1.027 a serem apre
ciados. A quantidade de processos rece
bidos no último período mencionado de
corre do fato de haver o Tribunal, quan
do de sua instalação (setembro de 1976) 
recebido, de uma só vez, para juigamen- 

to, 755 processos, dos quais 546 da Se
gunda Região e 209 da 4°. Não obstante, 
julgou a mais 844 processos. No que tan
ge à D. Procuradona Regional, recebeu 
aquele órgão do M.P. do Trabalho jun
to ao TRT da Nona Região, no penodo 
de setembro de 1977 a agosto de 1978. 
1.821 processos, tendo exarado 883 Pare
ceres e no período de setembro de 1975 a 
agosto de 1977 recebeu 1.982 feitos, emi
tindo 1.578 Pareceres. O volume afeto â 
Procuradoria Regional no último perío
do referido decorre, igualmente, do resí
duo recebido das Regiões supra citadas, 
sendo certo, ainda, que emitiu a mais, 
entre setembro de 1977 a agosto de 1978, 
305 Pareceres. Ainda quan i ao movi
mento processual, o Tribunal recebeu, em 
1977, 1.779 processos, a seguir discrimi
nados: 11 Ações Rescisórias; 106 Agravos 
de Instrumento para o TRT; 52 para o 
TST; 2 Conflitos de Competência; 1 
Conflito Negativo de Competência; 108 
Agravos de Petição, 20 Dissídios Coleti
vos; 1 Incidente de Falsidade; 9 Manda
dos de Segurança; 1.346 Recursos Ordi
nários; 18 Revisões de Díssdlos Coletivas; 
1 Exceção de Suspeição e 89 Precatórios. 
Dando continuidade aos trabalhos, o Se
nhor Ministro Corregedor Geral solicitou 
fossem apanhados ao acaso 19 processos 
de natureza diversa, para o fim de afe
rir-se a regularidade cia boa o m d-' 
prazos médias, observado o critério de 
amostragem. Atendendo a solicitação de 
S. Excelência foram-lhe apresentados 
para o aludido exame 10 Recursos Ordi
nários: TRT-RO 529, 653, 706, 715, 732, 
743, 783, 784, 788 e 790-78; 2 Agravos de 
Instrumento: AI — 7 e 126-78; 1 Con
flito Negativo de Competência — 3-78; 1 
Ação Rescisória — 3-78; 2 Dissídios Co
letivos — 2 e 6-78; 1 Agravo de Petição 
— 63-78; 1 “Habeas Corpus” — 1-78 e 1 
Mandado de Segurança — 1-78. Os fei
tos em questão se encontram em boa or
dem, tendo o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral salientado que os 
atos processuais constantes dos mesmos 
se apresentam de modo correto. Quand 
aos p"azos médios levando-se em conta 
o critério já mencionado a'ém ias ca
racterísticas de que se revestem as cor
reições, foram encontrados os seguintes 
índices; 1) prazo médio global, incluída 
a tramitação na D. Procuradoria Re
gional além do tempo em que se aguar
dou a publicação do acórdão na Impren
sa Oficial: 114 dias; 2) prazo médio li
quido no Tribunal, até a publicação do 
acórdão: 68 dias; 3) prazo médio líquido, 
a‘é o julgamento: 53 dias; 4) prazo mé
dio com o Juiz Relator, até a data do jul
gamento: 13 dias; 5) prazo médio com o 
Juiz Revisor: 2 dias; 6) prazo médio com 
o Juiz Relator, após o julgamento até a 
entrega da minuta do acórdão ao Serviço 
competente: 2 dias; 7) prazo médio de 
publicação do acórdão: 5 dias; 8) prazo 
médio na D. Procuradoria: 41 dias. Em 
todos os Livros, Pastas, Folhas e Proces- 
bos em que serviram de base para amos
tragem, o Exmo. Senhor Ministro Corre
gedor Gera’ apôs seu v'st". Q-a-m ah- 
índices encontrados em 1977. comparan
do-os com os de 1976, chega-se à seguin
te conclusão: a) houve uma redução de 
96 dias no prazo médio global com rela
ção ao tempo de permanência dos pro
cessos incluída a tramitação na Procura
doria Regional; b) verificou-se uma 
redução dé 69 dias no prazo médio líqui
do no Tribunal até a publicação do acór
dão; c) quanto ao prazo médio Iquirio 
no Tribunal a'é o julgamento, acu'ou 
também uma redução de 51 dias; d) hou
ve uma redução de vinte e cinco dias no 
prazo médio de permanência das proces
sos com o Ti> z Relato- n1*
to; e) verificou-se uma redução de 7 dias 
no prazo médio de permanência dos pro
cessos com o Juiz Revisor; f) em rela
ção ao p-azo mésio d“ o- mmm- c " i 
processos com o 'Juiz Relator após o jul
gamento até a entrega da minuta do 
acórdão ao Serviço competente, houve re
dução de um día; g) houve redução de 
um dia quan'o ao prazo médio de publi
cação do acórdão: h) apurou-se. igual- 
mente uma redução no prazo médio de 
permanência dos processas na Ilustrada 
Procuradoria Regional, da ordem de vin
te e cinco dias A esta altura foram en
cerrados os trabalhos do dia quatro. 
Dando prosseguimento às atividades cor- 
reicionais, verificou o Exmo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral ao incidir os 
fraba'hoe do dia cinco, que as Recomen
dações formuladas na correição anterior 

dãos: Alveny Bittencourt, Encarregaria do 
Serviço de Protocolo; Dirceu "uys Pinto 
Júnior, Auxiliar Administrativo; Romildo 
Cansini Júnior. Auxilia- Administrativo; 
Roberto Dalla Barba, Técnico Administra
tivo; Geralda Gomes Leão, Técnico Ad
ministrativo; Uta Keyl, Auxiliar Judiciá
rio; Maria de Lourdes Metelski Atenden- 
te; Maria Cecília de Melo Cardoso. A‘en- 
dente; Leir Tadeu de Oliveira Moto-ls- 
ta; Osvalmir Alves Ribeiro. Motoris*» e 
Aldenlr Alberto de Oliveira. Motorista. 
Concluindo, determinou o Senhor Minis
tro Corregedor Geral fosse encerrada a 
presente Ata. a qual, eu ''■"‘■''nm M— > 
ra, Secretário da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho em exercício, subs
crevi. indo assinada pelo Exmo Senhor 
Ministro Theiio da Costa Monteiro re’o 
DD. Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região Doutor Al
cides Nunes Guimarães e pela D-a. Iara 
Terra Morem, que também resnonde pela 
Secretaria da Corregedoria Regional — 
Dada e passada nesta Cidade de Curitiba 
— Capital do Estado Pa a-5 a-' cTo 
dias do mês de outubro de mil novecen
tos e setenta e oito. — Ministro
da Costa Monteiro. Corregedor Ge-a’ da 
Justiça do Trabalho — Alcides 
Guimarães, Presidente e Correr"-'o- do 
TRT da 9.* Região. — Antonio Moreira, 
Secretário da Corregedoria Gera1, «m 
exercício. — Iara Terra Morem, R-snon- 
dendo pela Secretaria da Corregedoria Re
gional.

fo~am todas atendidas, sendo certo ainda 
cu? outras não foram feitas na presente 
mspeçãp cormicional. No decorrer desta 
correição não foi oferecida qualquer re
clamação quer por advogados, partes ou 
entidades sindicais. Designada a sessão 
de encerramento para o dia cinco às 
15,00 horas, perante o Tribunal, determi
nou o Exmo. Senhor Ministro Corregedor 
Geral constasse da presente Ata as con
siderações que se seguem; “Convencido 
estou dc que este Egrégio Tribunal vem 
correspondendo plenamente à confiança 
de seus jurisdicionados. As naturais di
ficuldades existentes após sua instalação 
(setembro de 1976), estão sendo enfren
tadas, paulaiinamente superadas, com co
ragem e competência técnica, observação 
que decorre do levantamento de sua ati
vidade judiciário-administrativa a que 
procedi durante a inspeção realizada, re
velando a regularidade de seu funcio
namento, a normalidade dos serviços que 
lhe estão afetos. Fruto da orientação in
teligente, equilibrada imprimida pelos 
que detêm a responsabilidade de coman
dá-lo com espírito público e devotamen- 
to à causa da Justiça do Trabalho, Ins
tituição permanente, capaz de assegurar 
a ti anqüilidade social, resolvendo os con
flitos co etivos de trabalho de natureza 
econômica. A evidência, o dinamismo, a 
exemplar conduta de seu eminente Pre
sidente Doutor Alcides Nunes Guimarães, 
coadjuvado pelo não menos capaz, o pre
claro Vice-Presidente. Doutor Luiz José 
Guimarães Falcão, aliada à atuação m- 
conteste dos demais ilustres Juízes deste 
Colendo Tribunal a colaboração inestimá
vel dos Doutos Membros do Ministério 
Público do Trabalho, da Nobre Classe dos 
Advogados e da dedicção do eficiente 
co-po dc seus servidores. Em síntese; um 
Tribunal que. satisfatoriamente, atejde 
aos que deie se socorrem, consciente de 
sua elevada missão constitucional. Prova 
disso a ausência de Recomendações e Re
clamações de partes e entidades sindicais. 
Daí porque — com seus serviços rigoro
samente em dia — a todos quantos, pe;o 
esforço comum dispendido, dando-lhe 
eace, prestígio e alto conceito de que 

desfruta, vêm contribuindo para situá-lo 
em posição de relevo entre os demais 
T ibunais Regionais do Trabalho do Pais, 
o meu apauso ao ensejo do encerramen o 
desta correição, última que realizo na 
quaridade de Corregedo- Geral da Justiça 
do Trabalho terminando meu mandato ao 
fim do corrente exercício”. Ao determi
nar o encerramento desta Ata, externa 
o Exmo. Senhor Ministro Corregedor Ge
ral seus agradecimentos amável acolhida 
e homenagens que lhe foram tributidas 
durante sua estada neste Egrégio Tribu
nal. Por último, assinala, como registro 
especial, a eficiente colabo-ação empres
tada à realização da presente correição 
pelos servidores: Doutor João Carlos Ver- 
netti, Diretor Geral da Secretaria; Dou
to-a Iara Terra Mo-em, Secretária Geral 
da Presidência; Doutor Antonio Alceu 
Fellippeto, Secretário do Tribunal; Dou
tora Maria Sônia Salles Vianna. Diretora 
do Pessoal; Dra. Flávia Angélica Bello 
do Amaral, Encarregada do Serviço Pro
cessual; Arlette de Araújo Canslni, Ofi
cial de Gabinete; Ana Lúcia de Miranda 
Cardoso Encarregada do Serviço de Re
lações Públicas; Osny Zlppere-, Encar
regado da Contadoria Judiciária; Olga 
Aguida, Encarregada do Serviço de Acór


